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ATA DA 312ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO Ceas-CE

Aos dois  dias do mês de maio ano de dois mil  e vinte quatro, no horário das oito horas e trinta 
minutos, reuniu-se no Auditório da Casa dos Conselhos vinculados a Secretaria da Proteção Social - 
SPS, situado a Rua:  Rua Jaime Benévolo, nº 21 – 2º Andar  Bairro: Centro, CEP: 60.050-080 - 
Fortaleza/CE,  o  Conselho  Estadual  de  Assistência  Social  (Ceas-CE),  sob  a  coordenação  da 
Conselheira Titular Lúcia Elizabeth Moura Rodrigues Presidente desse Conselho, representando a 
Fundação  Dr.  Antônio  Dias  Macedo,  e  da  Conselheira  Titular  Maria  Meirilene  Lopes  Brito  Vice-
Presidente desse Conselho, representando a Secretaria da Proteção Social - SPS . Registrou as 
presenças dos(as)  Conselheiros(as):Sandra Maria  Ferreira  de Morais  (Conselheira  Suplente   – 
Secretaria da Proteção Social – SPS);Márcia Maria Soares Gurgel(Conselheira Suplente em Situação 
de Titularidade  – Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag); Eljomara Germana Barros Pinto e 
Elvira Carvalho Mota(Conselheiras Titular e Suplente – Secretaria de Educação - Seduc);Rute Almeida 
Teobaldo Mourão e Cláudia Maria de Meneses Vieira (Conselheiras Titular e Suplente  – Secretaria da 
Fazenda – Sefaz); Maria Rose Jane Ribeiro Albuquerque e Maria de Sousa Pereira (Conselheiras 
Titular e Suplente – Secretaria de Ciências, Tecnologia de Educação Superior – Secitece);Kricia da 
Silva  Laurentino  (Conselheira  Titular  –  Secretaria  das  Cidades);  Antônio  Robério  Teixeira 
Rodrigues( Conselheiro Suplente em Situação de Titularidade – Casa Civil); Ana Patrícia Martins Lima 
(Conselheira Suplente – Sociedade para o Bem Estar da Família – Sobef); José Augusto Fernandes 
Coelho  (Conselheiro  Titular  –  Associação  dos  Servidores  da  Secretaria  do  Trabalho  e 
Desenvolvimento  Social  –  Asstds);  Lúcia  de  Fátima  da  Silva  Parente  (Conselheira  Suplente  – 
Sindicato  dos  Assistentes  Sociais  do  Estado  do  Ceará  –  Sasec);  Régia  Maria  Prado  Pinto 
(Conselheira Titular – Conselho Regional de Serviço Social – Cress – 3ª Região); Erivânia Bernardino 
Cruz (Conselheira Suplente  -  Ordem dos Advogados do Brasil- Secção Ceará); Jeanne da Silva 
Santiago  Siqueira  (Conselheira  Titular  –  Associação  Brasileira  dos  Terapeutas  Ocupacionais  – 
Regional  Ceará  –  Abrato-CE);  Cosme  Costa  Lima  (Conselheiro  Titular  -  Usuário  do  Centro  de 
Referência de Assistência Social – CRAS do Bairro João XXIII do Município de Fortaleza/CE); Maria 
Inácio da Cruz (Conselheira Suplente em Situação de Titularidade - Usuária do Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS do Município de Paraipaba/CE);Judite Freitas Mesquita(Conselheira 
Titular  -  Usuária  do  Centro  de  Referência  de  Assistência  Social  –  CRAS  do  Município  de 
Aquiraz/CE);Francisca  Maria  de  Souza  Barros  (Conselheira  Suplente  -  Usuária  do  Centro  de 
Referência de Assistência Social do Bairro João Paulo II do município de Fortaleza/CE).Registrou as 
ausências  com  justificativas  dos(as)  Conselheiros(as):Márcia  Maria  Sousa  Monteiro  da  Silva 
(Conselheira Suplente – Agência de Desenvolvimento Econômico e Social – ADES);Hariely de Souza 
Alexandrio(Associação  para  o  Desenvolvimento  dos  Municípios  do  Estado  do  Ceará  – 
APDMCE);Maria  Conceição  Moreira  Azevedo(Conselheira  Suplente  –  Conselho  Regional  de 
Psicologia  –  CRP  11a Região).Registrou  as  ausências sem  Justificativas:  Valberg  Barbosa 
Cavalcante (Conselheiro  Titular – Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag); Sílvio Rodrigo 
Alves Ferreira e Thalita Helena Cristian Oliveira(Conselheiros Titular e Suplente – Secretaria da Saúde 
– SESA); Ana Roberta Martins de Almeida Xavier (Conselheira Suplente – Secretaria das Cidades); 
Joelise  Collyer  Teixeira  de  Paula  (Conselheira  Titular  –  Casa Civil);  Cristiane  Maria  Alves  e  Ana 
Cláudia  dos  Santos  Silva  (Conselheiras  Titular  e  Suplente  –  Colegiado  Estadual  dos  Gestores 
Municipais de Assistência Social – Coegemas); Francisca Emmanuella Saraiva Martins (Conselheira 
Titular  –  Associação dos Moradores  do Conjunto  Tancredo Neves –  AMCTN); Vilani  Vladia  Mota 
Freitas  (Conselheira  Suplente   –  Serviço  Social  do  Comércio  –  SESC).  Deu  boas  vindas  aos 
Conselheiros(as) e os(as) convidados(as) presentes: Maryane Nobre e Lucita Matos (Coordenadoria 
da Proteção Especial da Alta Complexidade da SPS. Parabenizou a Conselheira Meirilene Lopes pela 
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passagem  de  seu  aniversário.  Apresentou  a  pauta  com  os  seguintes  pontos:01.  Abertura.  02. 
Aprovação da Ata da 311ª Reunião Ordinária do Ceas-CE realizada no dia 21 de março de 2024 
e aprovação da Pauta da 312ª Reunião Ordinária.03. Apresentação da execução do Cartão Sem 
Fome  no  Estado  do  Ceará  (Impactos  e  Desafios).04.  Relatos  Suscitos  das  Reuniões  das 
Comissões  Temáticas  do  Ceas-CE:  Políticas  e  Programas.  (Plano  de  Ação  da  Comissão 
Temática para período 2024 a 2026) ; Parecer do AD Referendum da Presidente sobre o Plano 
de Ação do Cofinanciamento do Governo Federal do SUAS – exercício 2024 de execução da 
Secretaria da Proteção Social – SPS. Recursos Humanos e Capacitação e Normas e Articulação 
: Apresentação do Processo Eleitoral das Representações da Sociedade Civil para o período de 
2024 e 2026);  Apresentação da Minuta do Edital e Regimento Interno do Processo Eleitoral das 
Representações da Sociedade Civil  para o período de 2024 e 2026; Apreciação da Nota de 
Recomendação do Ceas-CE sobre o cumprimento do Artigo 30 da LOAS para ser encaminhado 
aos CMAS pelo Ceas-CE.  Controle e Financiamento (Plano de Ação da Comissão Temática 
para período 2024 a 2026 – período 2024 a 2026); e do Parecer sobre os Planos de Apoio do 
Estado aos 05 municípios que superaram as dificuldades na gestão orçamentária financeira do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS dos municípios de Acaraú, Alto Santo, Pereiro, 
Sanador  Pompeu  e  Reriutaba);  Parecer  sobre  a  Prestação  de  Contas  do  Programa  Tauá 
Solidário encaminhado pelo CMAS de Tauá.  Acompanhamento aos Conselhos Municipais de 
Assistência  Social(Plano  de  Ação  da  Comissão  Temática  para  período  2024  a  2026).  05. 
Apresentação  situacional  do  Colegiado  do  Ceas-CE  para  nova  Gestão:  2024  a  2026.  06. 
Instalação da Comissão de acompanhamento do Processo eleitoral  das representações da 
sociedade civil  junto com as Comissões Temáticas de Recursos Humanos e Capacitação e 
Normas  e  Articulação.  07.  Informes  da  Presidência,  dos(as)  Conselheiros(as)  e  Secretaria-
Executiva do Ceas-CE. 08. Encerramento. Em seguida falou sobre a necessidade de pontualidade 
dos(as)  Conselheiros(as)  para  iniciar  a  reunião,  de  acordo  com  o  Calendário  Anual  aprovado. 
Aprovada a Pauta, solicitou da plenária uma inclusão de pauta do Plano de Ação para utilização dos 
recursos  do  Governo  Federal,  destinados  aos  Serviços  de  Proteção  Social  Especial  de  Média 
Complexidade, no valor de R$800.000,00 (oitocentos mil reais) proveniente de Emenda Parlamentar 
por  meio  do  Sistema  de  Gestão  de  Transferência  Voluntárias  –  SIGTV,  na  modalidade  GND 
3(custeio),  com  a  finalidade  de  fortalecer  a  oferta  dos  Serviços  de  Proteção  Social  de  Média 
Complexidade  nos  114  CREAS  municipais  e  03  CREAS  Regionais  do  Estado.  Tendo  todos(as) 
concordado com a inclusão. Identificando a presença do Conselheiro Suplente representante da Casa 
Civil, deu boas vindas ao Conselheiro e pediu que se apresentasse. Com a palavra o Conselheiro 
Robério Rodrigues fez uma breve apresentação e falou que a Conselheira Joelise Teixeira não pode 
vir  e  por  isso  ele  veio.  A Presidente  do  Ceas-CE,  Elizabeth  Rodrigues, deu  boas  vindas  ao 
Conselheiro e indagou se todos(as) receberam a cópia da Ata da 311ª Reunião Ordinária do Ceas-CE 
realizada no dia 21 de março de 2024 material e se tem alguma consideração. A Conselheira Rose 
Jane disse que gostaria de fazer uma correção. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, 
lembrou a todos(as) que as considerações devem ser encaminhadas a Secretaria-Executiva antes da 
plenária  para  que  essas  correções  possam  ser  feitas  hoje,  a  ata  vem  para  ser  aprovada.  A 
Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues,  perguntou se todos(as) aprovam a ata. A plenária 
aprovou a referida ata. Passando em seguida para apresentação do relatório da Comissão Temática 
de Normas e Articulação e, convidou a Coordenadora Erivânia Bernardino.  A Secretária Executiva 
do Ceas-CE, Tereza Serra,  informou que no mês de abril as Comissões de Recursos Humanos e 
Capacitação e  Recursos Humanos e  Capacitação realizaram a reunião em conjunto.  Mas que a 
Comissão de Recursos Humanos e Capacitação ainda não definiram o(a)  Coordenador(a)  e o(a) 
Relator(a)  pelas  ausências  dos(as)  Conselheiros(as)  nas  reuniões  da  Comissão  Temática.  A 
Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, falou que com a falta de Conselheiros(as) na reunião 
seria  injusto  tirar  um(a)  Coordenador(a)  porque  a  Comissão  Temática  é  paritária.  Agradeceu  a 
presença da Vice-Presidente Maria Meirilene Lopes que está de férias mas que mesmo assim veio 
para reunião ordinária.  Passando para os relatos  Suscinto a Secretária  Executiva do Ceas-CE, 
Tereza Serra,  informou que a Coordenadora da Comissão de Normas e Articulação a Conselheira 
Erivânia Bernardino falaria sobre a reunião das Comissões Temáticas. Aos dez dias do mês de abril 
de dois mil  e vinte quatro, das oito e trinta as doze horas,  foi  realizada a Reunião Ampliada da 
Comissão Temática de Recursos Humanos e Capacitação e da Comissão Temática de Normas e 
Articulação do Ceas-CE, que teve em como pontos de pauta as apresentações: Discutir o Processo 
Eleitoral das Representações da Sociedade Civil para o período de 2024 e 2026;Elaboração do Edital 
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e Regimento Interno do Processo Eleitoral das Representações da Sociedade Civil para o período de 
2024  e  2026;Nota  de  Recomendação  sobre  o  cumprimento  do  Artigo  30  da  LOAS  para  ser 
encaminhado  aos  CMAS  pelo  Ceas-CE.PARTICIPARAM  PELA  COMISSÃO  TEMÁTICA  DE 
RECURSOS HUMANOS E CAPACITAÇÃO OS(AS)  SEGUINTES CONSELHEIROS(AS):  JUDITE 
FREITAS MESQUITA- Usuária do Centro de Referência de Assistência Social- CRAS do Município de 
Aquiraz-  CE;  JOELISE  COLLYER  TEIXEIRA  DE  PAULA- Casa  Civil.  FALTARAM  SEM 
JUSTIFICATIVAS: VALBERG BARBOSA CAVALCANTE-  Secretaria  do Planejamento e Gestão -
SEPLAG;  ANTÔNIO  ROBÉRIO  TEIXEIRA RODRIGUES-  Casa  Civil;  MÁRCIA MARIA SOARES 
GURGEL-  Secretaria do Planejamento e Gestão- SEPLAG.  JUSTIFICOU SUA FALTA: CLÁUDIA 
MARIA DE MENESES VIEIRA-  Secretaria da Fazenda- Sefaz.  PARTICIPARAM PELA COMISSÃO 
TEMÁTICA DE NORMAS E ARTICULAÇÃO AS SEGUINTES CONSELHEIROS(AS): HARIELY DE 
SOUZA ALEXANDRIO-  Associação para o Desenvolvimento Social  dos Municípios do Estado do 
Ceará- APDMCE; MARIA DA CONCEIÇÃO MOREIRA AZEVEDO - Conselho Regional de Psicologia 
- CRP-11º Região; JEANNE DA SILVA SANTIAGO SIQUEIRA- Associação Brasileira dos Terapeutas 
Ocupacionais- Regional Ceará- Abrato-CE; ERIVÂNIA BERNARDINO CRUZ- Ordem dos Advogados 
do  Brasil-  Secção  Ceará;  MARIA  DE  SOUSA  PEREIRA- Secretaria  da  Ciência,  Tecnologia  e 
Educação  Superior-  Secitece.  FALTOU  SEM  JUSTIFICATIVA:  SÍLVIO  RODRIGO  ALVES 
FERREIRA–Secretaria da Saúde- SESA. Dando início a reunião a  Secretária Executiva do Ceas-
CE, Tereza Serra, que cumprimentou a todas(os) e pediu para que a Técnica Renata Passos lesse a 
pauta.  Em seguida falou que o Ceas-CE assim como o Conselho Nacional de Assistência Social – 
CNAS não faz distinção entre Conselheiros(as)  Titulares e Suplentes.  E que nas atividades deve 
estarem  presentes  os  dois,  porque  caso  haja  imprevisto  e  o(a)  Conselheiro(a)  tenha  que  sair, 
automaticamente  o  suplente  assume a  titularidade sem perda  na  descontinuidade dos  trabalhos. 
Falou ainda da dificuldade com os(as) Conselheiros(as) Usuários(as) muito embora por ocasião da 
Assembleia Geral fossem eleitos(as) usuários(as) suficientes para composição, e tirado um banco de 
dados que qualquer momento em caso de desistência de Usuário(a) , pelo número  de votos será 
convocado.  Com  relação  as  representações  do  governo,  somente  poderá  representar  os(as) 
servidor(as) ou ter Cargo Comissionado para participar, segundo o Procurador-Geral do Estado, isso é 
um problema porque hoje, a maioria é terceirizado. A Conselheira Joelise Collyer Teixeira de Paula, 
falou que com relação a sua participação há uma grande demanda de reuniões na Casa Civil além de 
participar de outros Conselhos, não é possível participar de mais de uma reunião no mesmo horário. A 
Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra ao iniciar a leitura do Edital falou do porque o Ceas-
CE está realizando a Assembleia Geral da escolha/eleição dos representantes da sociedade civil para 
composição do Colegiado do Ceas-CE – Gestão 2024 a 2026. Informou que pelo Regimento Interno 
do Ceas-CE cabe os Fóruns realizarem essas Assembleia Geral eleger por segmentos e o Ceas-CE 
somente homologação mas que todos estão desativados. E que reunião com o Promotor de Justiça 
Dr. Luciano Tonet, informou que o Ceas-CE precisa reativar os Fóruns e tornar a escolha/eleição das 
representações da sociedade civil de acordo com a Lei de criação e de seu Regimento Interno. Mas o 
Conselho não pode esperar que a sociedade civil resolva a colocar os Fóruns em funcionamento já 
que estão de representações da sociedade civil. Assim, diante desse empasse a secretaria-executiva 
junto com a Mesa Diretora convocou  as Comissões Temáticas de Recursos Humanos e Capacitação 
e Normas e Articulação para apreciar a minuta do Edital de Convocação para a escolha / eleição de 
representantes da Sociedade Civil para a composição do 14º Colegiado do Ceas CE – Gestão 
2024 a 2026,  elaborado pela Secretária Executiva.  Após a apreciação do Edital  com as algumas 
modificações no texto as Comissões reunidas remetem a aprovação do Pleno. A Conselheira Joelise 
Collyer Teixeira de Paula, perguntou como será feito a divulgação do Edital? A Secretária Executiva 
do  Ceas-CE,Tereza  Serra  respondeu que  o  Conselho  tem  a  relação  de  muitas  entidades  que 
receberá o Edital  por  e-mail,  estará disponível  no site do Ceas-CE {www.ceas.ce.gov.br}  e será 
enviado  correspondência  para  todos  os  municípios  uma  vez  que  o  Ceas-CE  é  de  composição 
regional. Em seguida, apresentou a situação do atual Colegiado para a 14ª Gestão; 2024 a 2026. 
Falou sobre os mandatos dos(as) Conselheiros(as) que precisam de substituição e/ou Permanência 
se assim o Secretário(as) das Pastas e o(a) Presidente desejarem. Agora, precisam ter disponibilidade 
para vir duas vezes ao mês, para participar das atividades no Ceas-CE. Passando Regimento Interno 
do Processo Eleitoral das Representações da Sociedade Civil para o período de 2024 e 2026, indagou 
se poderia enviar para as Conselheiras uma vez que houve mudanças de redação no Edital e que 
faria os ajustes e mandaria por e-mail, para sua aprovação no dia 25 de abril de 2024, tendo todas 
concordadas. Em seguida, apresentou Nota de Recomendação sobre o cumprimento do Artigo 30 da 
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LOAS para ser encaminhado aos CMAS pelo Ceas-CE. Após a leitura e feitas os ajustes a Nota de 
Recomendação foi aprovação pelas Conselheiras e sugerido o seu encaminhamento ao pleno. Nada 
mais havendo a declarar a reunião foi encerrada. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, 
solicitou que os(as) Conselheiros(as) cooperassem se concentrando na reunião, pois não é fácil para 
todos(as) compreenderem essa política, e perguntou se todos(as) compreenderam e se a plenária 
quer o debate após a apresentação de cada Comissão Temática, tendo a plenária aprovou o debate 
logo após a cada apresentação. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, solicitou que a 
Coordenadora a  Conselheira Erivânia Bernardino fizesse a leitura do  Edital de Convocação para a 
escolha / eleição de representantes da Sociedade Civil para a composição do 14º Colegiado do Ceas 
CE – Gestão 2024 a 2026. Disse ainda que o Edital bem como, o Regimento Interno devem ser 
aprovados e posteriormente encaminhado para os interessados. Após apresentação, a Presidente do 
Ceas-CE  Elizabeth  Rodrigues,  abriu  espaço  para  o  debate.  A  Conselheira  Lúcia  Parente, 
perguntou sobre a Resolução nº11/2014 afirmando que tinha sido revogada pela Resolução 81/2022 e 
que sabe disso porque trabalhou com essa Resolução. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza 
Serra,  com a palavra disse que isso precisa ser verificado pela secretaria-executiva, e  continuou a 
leitura do edital e fazendo os ajustes. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, pediu para 
cada um falar  na sua vez,  pois  assim não tumultuava a reunião e  facilitava a  escrita  da ata.  A 
Conselheira  Rute  Mourão falou  que  está  tentando  entender  essa  questão  de  votação.  A 
Conselheira Régia Prado, falou que para resolver a questão da votação poderia colocar um voto por 
entidade.  Dando exemplo  do CRESS.  Cada um tem o direito  de um voto.  Se houver  empate  é 
necessário uma articulação interna.  A Conselheira Judite Freitas,  lembrou que na última eleição 
houve uma reunião para o desempate. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que 
nas eleições se faz necessário haver antes da eleição uma pactuação dos pares.  E que já houve um 
problema  causado  por  essa  pactuação  porque  uma  das  partes  não  respeitou  o  que  havia  sido 
pactuado entre as partes. Por isso que o Ceas-CE, solicitava a participação do Ministério Público para 
participar e que a Assembleia é soberana. Informou ainda que no dia três de agosto termina a mesa 
diretora, e o Conselho não pode ficar sem mesa diretora. Nesse momento foi solicitado que, como 
houve muitos questionamentos que o Edital e o Regimento voltasse para as Comissões Temáticas 
para que fizessem os ajustes. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, passou a palavra para 
técnica da Coordenadoria da Proteção Social Especial da SPS Maryane Nobre que disse que gostaria 
de  contribuir  nessa  discussão  do  Edital.  Disse  que  esse  documento  precisa  ser  claro.  Primeiro 
precisava definir se a Assembleia Geral seria presencial ou remoto. Na questão dos empates, está 
contraditório e que o Presidente pode desempatar ou levar à plenária. A Vice-Presidente Meirilene 
Lopes, com a palavra disse que a técnica Maryane Nobre trouxe uma contribuição e propõe que as 
Comissões Temáticas levasse essa questão para trazer uma nova redação, pois é uma pauta longa. A 
Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra,  falou que é necessário instalar uma Comissão 
eleitoral para discutir esses ajustes(nova redação). A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, 
disse que “formar uma Comissão eleitoral é algo que se pode decidir isso depois” Nesse momento 
convidou a técnica da  Coordenadoria da Proteção Social de Alta Complexidade, Maryane Nobre para 
iniciar sua apresentação sobre o ponto de inclusão de pauta. A técnica da Coordenadoria da Proteção 
Social de Alta Complexidade, Maryane Nobre, com a palavra  pediu desculpas pela  “intromissão” e 
falou que estava disposta a contribuir. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, disse para a 
técnica que todos(as) podem contribuir. E pediu para que todos(as) contribuíssem falando somente na 
sua  vez,  cooperando  para  a  técnica  de  Apoio  Renata  Passos  fazer  anotações  para  a  ata.  A 
Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra,  falou que todos(as) receberam o material  para 
todos acompanhassem a apresentação e tirassem dúvidas. A técnica da Coordenadoria da Proteção 
Social de Alta Complexidade, Maryane Nobre, cumprimentou a todos(as), falou que é da assessoria 
Jurídica da SPS e que dá aulas pela SPS e que tem falado da importância dos Conselhos e mais uma 
vez, pede desculpas pela intervenção. E que sua intenção como advogada foi contribuir. E foi pedido 
que viesse aqui porque chegou uma emenda parlamentar para os acolhimentos. “Parece que houve 
uma alteração”. A Conselheira Sandra Morais, disse que houve duplicidade no cadastro mas, o valor 
não foi alterado. Por conta disso o sistema deu pane e que foram contempladas todas as unidades de 
acolhimento e três(03) CREAS. Maryane Nobre, falou que os esclarecimentos são importantes pois os 
abrigos estão com muitos problemas que precisam de licitação mas, a emenda parlamentar pode 
ajudar nisso. Se o valor já está aprovado, “basta apresentar ao Conselho para aprovação.” Não é uma 
nova Resolução, trata-se do mesmo objeto e que conta com a ajuda do Conselho e agradeceu a 
todos(as).  A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues,  lembrou aos(as) Conselheiros(as) que 
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essa matéria já passou no plenário e foi  aprovado.  Maryane Nobre, com a fala disse que se faz 
necessário dar celeridade para atender os abrigos. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, 
disse que não entendeu sobre o abrigo Renascer. Maryane Nobre  respondeu que o abrigo Renascer 
é um dos equipamentos da SPS. E que não é do Estado a despesa é maior. E que tiveram de fazer  
uma adequação pela necessidade do pedido da casa.  E que precisam atender  o que está mais 
precário. “ O tempo de chuva dificulta muito”, precisamos dessa liberação para resolver as questões 
urgentes”.  A  Presidente  do  Ceas-CE,  Elizabeth  Rodrigues indagou se  alguém  tem  alguma 
consideração  e  solicitou  que  dissesse  o  nome  antes  de  falar.  A Conselheira  Lúcia  Parente, 
perguntou se há abrigos sendo excluídos”.  Maryane Nobre falou que não há exclusão de abrigos, o 
abrigo  vai  permanecer  e  que  tem  outras  fontes  só  não  será  contemplado  nessa  Emenda.  A 
Conselheira Erivânia Bernardino, falou que foi contemplada com as falas. Mas que no início, tinha 
entendido  “que  iam  descobrir  um  santo  para  cobrir  outro”.  A  Conselheira  Jeanne  Santiago, 
perguntou se no documento está claro que ninguém será excluído? Está claro para nós mas precisa 
estar claro no documento. A Conselheira Sandra Morais, respondeu que tudo foi feito no modelo do 
documento padrão que o Ministério disponibilizou mas, todos estão sendo contemplados. Maryane 
Nobre,  disse  que  “ veio  apenas  para  defender  os  ajustes”.  Há  uma  grande  necessidade  de 
fortalecimento  nas  unidades  de  acolhimentos,  nessa  política  pública.  Em  seguida,  finalizou  a 
apresentação e agradeceu.  A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues,  com a palavra disse 
que  essas Emendas devem ser passadas imediatamente ao Ceas-CE mesmo seja feito uma Reunião 
Extraordinária,  pois  os(as)  Conselheiros(as)  são  comprometidos.  E  solicitou  mais  atenção  nesse 
cuidado pois os(as) Conselheiros(as) não concordam com o imediatismo na tomada de decisão. E que 
o Ceas-CE chegou no limite de AD. Referendum. Em seguida agradeceu a apresentação da técnica 
Maryane  Nobre e,  a  aceitação  da  inclusão  de  pauta  pelos(as)  Conselheiros(as).  Em  regime  de 
votação, perguntou se plenária era favorável  a aprovação da matéria.  D E C L A R A Ç Ã O.O 
Conselho Estadual de Assistência Social do Ceará – Ceas-CE , no uso de suas atribuições 
conferidas  pela  Lei  nº  12.531,  de  21/12/1995,  e  considerando  sua  função  de  deliberar, 
acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, os ganhos sociais e o desempenho dos 
serviços  socioassistenciais  ofertados  (NOB-SUAS/2012  -  artigo  121),  DECLARA  que,  em 
reunião ordinária ocorrida no dia 02/05/2024, aprovou o pedido apresentado pela Secretaria da 
Proteção Social  -  Governo do Estado do Ceará,  para efetuar ajuste relativo à(s)  unidade(s) 
beneficiária(s),  e  planilha  de  itens  especificada(s)  das  seguintes  Programações  SIGTV: 
Programações SIGTV 230000020230025 – EXCLUIR a Unidade de Acolhimento – Residência 
Inclusiva V e INCLUIR o Abrigo Renascer - Valor indicado: R$ 196.059,62; Programações SIGTV 
230000020230028 – EXCLUIR a Unidade de Acolhimento Regional de Caririaçu e INCLUIR a 
Unidade de Acolhimento Nossa Casa -  Valor indicado: R$ 196.059,62; Programações SIGTV 
230000020230018 – EXCLUIR a Unidade de Acolhimento – Residência Inclusiva VI e INCLUIR a 
Unidade de Acolhimento Regional de Itaitinga - Valor indicado: R$ 196.454,62; Programações 
SIGTV 230000020230027  –  EXCLUIR  a  Unidade  de  Acolhimento  Regional  de  Jaguaruana  e 
INCLUIR  a  Unidade  de  Acolhimento  Recanto  da  Luz  -  Valor  indicado:  R$  196.059,62. 
Observação:  As  mencionadas  unidades  socioassistenciais  públicas  encontram-se 
devidamente cadastradas no Cadastro do Sistema Único de Assistência Social – CadSUAS. 
Este Conselho considera que o ajuste pretendido não compromete a transferência voluntária 
de recursos na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS, bem como não implica em prejuízo à finalidade de estruturar a correspondente rede de 
serviços socioassistenciais, de acordo com os valores aprovados por meio da Resolução nº 
120/2023, datada de 16 de novembro de 2023. D E C L A R A Ç Ã O. O Conselho Estadual de 
Assistência Social  do Ceará -  Ceas-CE,  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  nº 
12.531, de 21/12/1995 e considerando sua função de deliberar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a 
gestão  dos  recursos,  os  ganhos  sociais  e  o  desempenho dos  serviços  socioassistenciais 
ofertados (NOB-SUAS/2012 - artigo 121), DECLARA que, em reunião ordinária ocorrida no dia 
02/05/2024, aprovou o pedido apresentado pela Secretaria da Proteção Social -  Governo do 
Estado do Ceará, para efetuar ajuste relativo à planilha de itens especificada(s) das seguintes 
Programações SIGTV: 1. Programação SIGTV nº 230000020230013 - RESIDÊNCIA INCLUSIVA I; 
2. Programação SIGTV nº 230000020230004 - RESIDÊNCIA INCLUSIVA II; 3. Programação SIGTV 
nº 230000020230015 - RESIDÊNCIA INCLUSIVA III; 4. Programação SIGTV nº 230000020230016 – 
RESIDÊNCIA  INCLUSIVA  IV;  5.  Programação  SIGTV  nº  230000020230017  –  RESIDÊNCIA 
INCLUSIVA V;  6.  Programação  SIGTV nº  230000020230014  -  RESIDÊNCIA INCLUSIVA VI;  7. 
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Programação SIGTV nº 230000020230005 - CREAS REGIONAL I CARIRI; 8. Programação SIGTV 
nº 230000020230021 – CREAS REGIONAL III -VALE DO JAGUARIBE; 9. Programação SIGTV nº 
230000020230022  –  CREAS  REGIONAL  DE  FORTALEZA  II;  10.  Programação  SIGTV  nº 
230000020230012 - CREAS REGIONAL III -VALE DO JAGUARIBE; 11. Programação SIGTV nº 
230000020230009  -  CREAS  REGIONAL  DE  FORTALEZA  II;  12.  Programação  SIGTV  nº 
230000020230006  –  Unid.  Acolhimento  ABRIGO  TIA  JÚLIA;  13.  Programação  SIGTV  nº 
230000020230007  –Abrigo  Tia  Júlia  Primeira  Infância;  14.  Programação  SIGTV  nº 
230000020230008  –  Abrigo  Tia  Júlia  Primeira  Infância;  15.  Programação  SIGTV  nº 
230000020230010  -  Unidade  de  Acolhimento  CASA ABRIGO  I;  16.  Programação  SIGTV  nº 
230000020230011 – Unid. Acolhimento CASA ABRIGO SÍTIO MEL; 17. Programação SIGTV nº 
230000020230019 – Unidade de Acolhimento ABRIGO DO IDOSO; 18. Programação SIGTV nº 
230000020230020 – Unidade de Acolhimento Casa do Caminho;  19.  Programação SIGTV nº 
230000020230023 – U.A.R. de Caririaçu; 20. Programação SIGTV nº 230000020230024 – U.A.R. 
de  Jaguaruana;  21.  Programação  SIGTV  nº  230000020230026  –  U.A.R.  de  Ararendá.  Este 
Conselho considera que o ajuste pretendido não compromete a transferência voluntária de 
recursos na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de  Assistência Social – 
SUAS, bem como não implica em prejuízo à finalidade de estruturar a correspondente rede de 
serviços socioassistenciais. Por fim. a técnica Maryane Nobre concordou com a fala da Presidente 
do  Ceas-CE,  Elizabeth  Rodrigues,  agradeceu  o  acompanhamento  dos(as)  Conselheiros(as),  se 
disponibilizando para ajudar quando necessário. A Vice-Presidente Maria Meirilene Lopes,  nesse 
momento pediu  aplausos  para  a  Presidente  do  Ceas-CE,  Elizabeth  Rodrigues  e, “falou   que 
estamos vivendo momentos diversos no Ceas-CE. E que algumas coisas são deliberações desse 
Colegiado e estão sendo deliberados por outros. Muitas vezes só chega para conhecimento. Isso é 
muito sério. E que tem recebido muitas denúncias”. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, 
falou  que  é  importante  antes  da  deliberação  tem  conhecimento  e  a  discussão  para  posterior 
aprovação. Em seguida convidou a Coordenadora da Comissão Temática de Políticas e Programas 
para apresentar o relatório. Com a palavra a  Conselheira Régia Prado, passou a fazer a leitura do 
relatório da Comissão Temática de Políticas e Programas do Ceas-CE. Aos dois dias do mês de abril 
de dois mil e vinte quatro, das oito e trinta as doze horas,  foi realizada a Reunião da Comissão 
Temática de  Políticas e Programas do Ceas-CE, que teve em como pontos de pauta:  A luz das 
atribuições da Comissão Temática elaborar  o Plano de Ação- período 2024 a 2026.  Análise para 
emissão de Parecer o AD. Referendum da Presidente sobre o Plano de Ação do Cofinanciamento 
Federal do Governo Federal do SUAS- exercício 2024 de execução de Secretaria da Proteção Social 
–  SPS.  PARTICIPARAM  OS(AS)  SEGUINTES  CONSELHEIROS(AS): ELJOMARA  GERMANA 
BARROS  PINTO  - Secretaria  da  Educação  -  Seduc; RÉGIA MARIA PRADO  PINTO-  Conselho 
Regional de Serviço Social - Cress; THALITA HELENA CRISTIAN OLIVEIRA- Secretaria da Saúde -
Sesa;  ELVIRA  CARVALHO  MOTA- Secretaria  de  Educação  -  Seduc;  VILANI  VLADIA  MOTA 
FREITAS-  Serviço  Social  do  Comércio-  SESC.  JUSTIFICOU  SUA  FALTA:  FRANCISCA 
EMMANUELLA SARAIVA MARTINS-  Associação  dos  Moradores  do  Conjunto  Tancredo  Neves- 
AMCTN. Dando início a reunião pela  técnica de apoio do Ceas-CE Roseli Ferreira, que cumprimentou 
a todas(os) e falou que essa reunião tem como objetivos, a luz das atribuições da Comissão Temática 
elaborar  o  Plano de Ação-  período 2024 a 2026,  e  a  análise  para emissão de Parecer  do AD. 
Referendum da Presidente sobre o Plano de Ação do Cofinanciamento Federal do Governo Federal 
do SUAS- exercício 2024 de execução de Secretaria da Proteção Social -SPS. Além das Conselheiras 
presentes,  compareceram  os(as)  técnicos(as)  Secretaria  da  Proteção  Social  –  SPS  das 
Coordenadorias das Proteções Sociais Básica e Especial e a técnica do Programa Maria Infância do 
SUAS. Em seguida, passou a palavra para o técnico Francisco José Sousa de Carvalho(Franzé) da 
Coordenadoria da Proteção Social Especial de Media Complexidade da SPS para dar iniciou a sua 
apresentação. Este com a palavra cumprimentou as Conselheiras presentes da Comissão Temática e 
falou sobre o Plano de Ação dos Recursos Federais – 2024 – Piso de média e alta complexidade, com 
aporte de Recurso Federal que tem como objetivo fortalecer o SUAS, com a oferta dos Serviços de 
Proteção Social  Especial  de Média e Alta Complexidade, beneficiando os Serviços de Proteção e 
Atendimento  Especializado  às  Famílias  e  Indivíduos  –  PAEFI  (CREAS  Regionais);  Serviço  de 
Proteção  Social  a  Adolescentes  em  Cumprimento  de  Medidas  Socioeducativas  de  LA  e  PSC 
Regionalizado para Crianças e Adolescentes. A técnica Hilbse Elaine Rocha Silva representando a 
Coordenadoria da Proteção Social da Alta Complexidade deu continuidade a apresentação dizendo 
que atualmente existem 27 municípios vinculados ao serviço de Família Acolhedora para crianças e 
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adolescentes.  E  que  ainda  existem  dois  serviços  que  ainda  não  foram  implantados.  O  técnico 
Francisco  José  Sousa  de  Carvalho(Franzé)  falou  que  está  sendo  feito  um  grande  trabalho  de 
capacitação  para  as  Famílias  Acolhedoras,  com  recurso  do  MDS.  Sendo  o  total  de 
R$1.920.000,00(hum milhão  e  novecentos  e  vinte  mil)  o  valor  anual  do  Serviço  de  Proteção  de 
Atendimento  Especializado  a  Famílias  e  Indivíduos-  PAEFI  (CREAS  Regionais).  A  técnica  da 
Coordenadoria  da  Proteção  Social  Básica/  Núcleo  de  Gestão  de  Benefícios  Socioassistenciais  e 
Transferência de Renda Silvana Márcia Araújo Crispim cumprimentou a todos(as) e apresentou o 
Plano de Ação dos recursos federais – exercício 2024 de Gestão Estadual  do Cadastro Único e 
Programa Bolsa Família que tem como objetivo o apoio financeiro do Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate a Fome – MDS/ Secretaria Nacional de Renda de Cidadania – 
SENARC para a Gestão Estadual do Cadastro Único e Programa Bolsa Família, com base no Índice 
de Gestão Descentralizada Estadual do Cadastro Único e Programa Bolsa Família – IGDE, instituído 
pela Portarias de nº 256, de 19 de março de 210, atualizada pela Portaria MC nº 769, de 29 de abril 
de 2022. Seguido na apresentação a técnica Silvana Crispim informou que realizadas capacitações 
para os atores sociais estaduais e municipais da gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família( 
repasse para a entidade). E que está previsto 10 turmas que abrangerão os CRAS de todo o Estado. 
E  que  o  recursos  previsto  é  de  R$720.000,00  (setecentos  e  vinte  mil  reais)  para  a  execução 
(aquisição, diárias, deslocamentos).E ainda desse recursos  o valor R$36.000,00, mais de 3%, para o 
fortalecimento do Ceas-CE. A Conselheira Régia Prado, com a palavra, falou que é um engano que 
as pessoas se acomodam com o benefício.  A maioria faz bico porque não tem emprego Após a 
intervenção da Conselheira a técnica Silvana Crispim finalizou sua apresentação. A técnica de apoio 
Roseli Ferreira perguntou se alguém tem alguma dúvida. A Conselheira Vládia Freitas respondeu 
que tudo foi muito bem explicado. A técnica Rosângela Lopes do Programa Mais Infância da Célula de 
Proteção, da Parentalidade e Educação Permanente na área da Infância e Família, apresentou-se 
para os(as) participantes da Comissão Temática, e informou sobre o cofinanciamento Federal do ano 
de 2023 foi muito conturbado com o reordenamento do serviço que fará parte de um Programa, com 
uma equipe exclusiva  para  a  primeira  infância  E que a  previsão desse Plano é  a  Formação de 
Coordenadores,  Supervisores  e  Visitadores  na  metodologia  do  Guia  de  Visita  Domiciliar  –  GVD; 
Formação  de  Coordenadores,  Supervisores  e  Visitadores  na  metodologia  cuidados  para  o 
Desenvolvimento  da  Criança  –  CDC;  Oficina  Regionalizada  na  disseminação  das  temáticas 
relacionadas  a  Primeira  Infância;  Seminário  Estadual  para  nivelar  as  ações  junto  aos  gestores 
municipais  no  acampanhamento  e  efetivação  na  gestão  do  Programa;  Oficinas  Municipais  para 
fortalecer a Cultura Étnico Racial no avanço rumo ao reconhecimento e valorização das comunidades 
tradicionais; Reuniões/Encontros: qualificar as equipes municipais nas metodologias de Parentalidade 
Positiva  e  Fortalecimento  da  Paternidade  e  ainda  prestar  assessoramento  e  monitoramento  aos 
municípios na implementação e execução do Programa in loco ( assessora os Comitês Municipais no 
Monitoramento das Ações dos Planos Municipais Intersetoriais da Primeira Infância e Fortalecer e 
acompanhar a efetivação do Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz; Encontro Estadual 
para acompanhar os Comitês Municipais Intersetoriais da Primeira Infância nas suas atribuições e nas 
ações do Plano Municipal; Seminário Estadual para avaliar e planejar as ações do Programa. E que 
para toda programação está previsto o valor de R$ 1.491.325.00 (hum milhão, quatrocentos e noventa 
e um mil, trezentos e vinte cinco reais). Em seguida deu por encerrada sua apresentação e colocou-se 
à disposição para esclarecer qualquer dúvida. A técnica de Apoio Roseli Ferreira perguntou se alguém 
ficou com dúvida? Como ninguém se pronunciou a Comissão encaminhou para o Pleno seu parecer 
favorável  AD. Referendum da Presidente sobre o Plano de Ação do Cofinanciamento Federal  do 
Governo Federal do SUAS - exercício 2024 de execução de Secretaria da Proteção Social -SPS, 
solicitando que fosse atendido o pleito. Em seguida, a  Conselheira Vládia Freitas propõe a leitura 
das atribuições da Comissão Temática para a construção do Plano de Ação referente ao período de 
2024  a  2026.  Assim,  as  Conselheiras  presentes  iniciaram  a  elaboração.  (documento  anexo).A 
Conselheira Elvira Mota falou que seria importante que houvesse conscientização da importância do 
Conselho e dos(as) Conselheiros(as).A técnica Roseli Ferreira falou que a maioria não sabe como 
acontece o controle social e que o Ceas-CE tem feito um grande trabalho de articulação junto aos 
municípios. Assim, a Comissão Temática deu continuidade a discussão para elaboração, finalizou o 
Plano de Ação e após a conclusão deu encerrado a reunião. Após a apresentação a  Conselheira 
Rose  Jane  Albuquerque, pediu  para  explicar  melhor  o  termo usado  pela  técnica  do  Programa 
Criança Feliz  no SUAS ao se referir  o reordenamento do Programa. A Secretária Executiva do 
CEAS, Tereza Serra, explicou que o Programa Bolsa Família está passando por um reordenamento. 
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Prometendo que agora,  após confeccionados os relatórios de  reuniões das Comissões Temáticas 
antes de vir para a plenária, iria antes para os(as) Conselheiros(as) da referida Comissão Temática 
para os ajustes. A Conselheira Régia Prado, pediu a palavra para informar que seria melhor enviar 
para a Coordenadora das Comissões Temáticas, porque se for discutir todo o texto vai demorar.  A 
Vice-Presidente Maria Meirilene Lopes,  nesse momento pediu para falar que só quer contribuir e 
não criticar. Com relação ao Plano e o AD. Referendum são duas coisas diferentes, pedindo ajuda 
para a Conselheira Sandra Morais para esclarecer as definições sobre o cofinanciamento, se é serviço 
ou não e que pode está havendo um equívoco.  A Conselheira Sandra Morais,  falou que estão 
aprovando algo que ainda está em reordenamento.  A Conselheira Régia Prado, falou que o mais 
importante  do  relatório  é  a  pauta,  a  síntese  e  o  encaminhamento.  A Presidente  do  Ceas-CE, 
Elizabeth Rodrigues, nesse momento concordou e  falou que o relatório  pode ser  resumido.  A 
Conselheira  Régia  Prado, falou  que pode receber  o  relatório  e  fazer  um resumo para  trazer  a 
plenária.  A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que para o Ceas-CE, e para 
os(as) Conselheiros(as) fica difícil  analisar sem ter o conhecimento.  A Conselheira Régia Prado, 
concordou e falou que só é  possível  fazer  o  controle  social  com todas as informações.  A Vice-
Presidente Maria Meirilene Lopes,  falou que o erro foi a SPS ter enviado como AD. Referendum É 
um Plano de ação. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues,  falou que o conhecimento e a 
discussão é que faz a qualidade.  A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que os 
acontecimentos são uma realidade e, que o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS está 
querendo  alterar  todas  as  resoluções  e  que  hoje,  a  política  de  assistência  social  virou  Emenda 
parlamentar. A Conselheira Francisca Barros, falou que nesse mandato está pegando experiência. 
E que o(a) usuário(a) precisa está na ponta e que o se pode observar é que o apadrinhamento é o  
que  faz  acontecer.  A Presidente  do  Ceas-CE,  Elizabeth  Rodrigues,  falou  que  há  coisas  que 
acontecem que não consegue compreender. E que o plenário é uma capacitação onde “juntamos os 
saberes, quando chega a hora de sair pode vir alguém que ainda vai aprender”. O Conselheiro José 
Augusto  Coelho,  lembrou  que  em  reuniões  passadas  foi aprovado  uma  verba  grande  para  a 
aquisição  de  carros  e  ninguém  tem  o  conhecimento  onde  estão  esses  carros.  Ninguém  tem  o 
conhecimento se os municípios foram contemplados com os recursos. A Conselheira Régia Prado, 
perguntou se aprovam a discussão do relatório. A Conselheira Lúcia  Parente, falou que foi técnica 
do CMAS e praticamente de todas as Comissões e que aprendeu que o Colegiado é dividido em 
Comissões Temáticas, mas quem aprova é o Colegiado.  A Conselheira Régia Prado, falou que a 
Comissão Temática deu parecer favorável agora, o Colegiado é quem vai aprovar. A Vice-Presidente 
Maria Meirilene Lopes, falou que não é apenas um Plano de Cofinanciamento. É um Plano de Ação e 
o  que  quer  contribuir  para  que  seja  colocado  a  redação  correta.  Nesse  momento  a  Secretária-
Executiva  Tereza  Serra  refez  a  redação  e  apresentou  na  plenária.  A Presidente  do  Ceas-CE, 
Elizabeth Rodrigues, em seguida em regime de votação indagou ao Plenário se concordavam com a 
nova redação e se poderia considerar aprovada. Todos(as) aprovaram. RESOLUÇÃO Nº 139/2024- 
Ceas-CE que dispõe da aprovação do AD REFERENDUM da Presidente do Ceas-CE sobre o Plano 
de Ação da Política de Assistência Social, envolvendo recursos federais para execução da Secretaria 
da Proteção Social  - SPS – ano 2024.  RESOLVE APROVAR:  Art. 1º - O  AD REFERENDUM da 
Presidente do Ceas-CE –  Resolução de nº 137 – Ceas-CE  sobre o Plano de Ação da Política de 
Assistência  Social  envolvendo  recursos  federais   –  ano  2024  para  execução  da  Secretaria  da 
Proteção Social – SPS.  Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Após a 
aprovação a Presidente pediu que da próxima vez a Comissão ´Temática traga a plenária somente um 
parecer porque se perde tempo lendo todo o relatório que está em formato de ata. Deve ser colocado 
na pauta, uma síntese e o parecer. A Conselheira Sandra Morais, falou que pode resumir o relatório 
que teve como pontos de pauta: A luz das atribuições da Comissão Temática elaboração o Plano de 
Ação- período 2024 a 2026; - Apresentação para superação dos Planos de Apoio do estado aos 05 
municípios que superaram as dificuldades na gestão orçamentária financeira no Sistema único de 
Assistência  Social-  SUAS  nos  municípios  de  Acaraú,  Alto  Santo,  Pereiro,  Senador  Pompeu  e 
Reriutaba; Análise para emissão de parecer da Prestação de Contas do Programa Tauá Solidário 
encaminhado pelo CMAS de Tauá. Disse que houve uma discussão dos(as) Conselheiros(as) sobre 
os  recursos  e  foi  solicitado  que  venha  alguém apresentar  a  prestação  de  contas.  A Secretária 
Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que os prefeitos não estão gastando os recursos do 
cofinanciamento estadual e se não gastarem serão devolvidos. E que a SPS fez e foi pactuado na 
CIB-CE Planos de Apoio do Estado para ajudar os municípios a gastarem esses recursos até o mês 
de julho.  A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, falou que tem matérias que a CIB-CE 
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delibera  sem  o  Ceas-CE  ter  conhecimento.  Tudo  precisa  ser  discutido  para  saber  se  deve  ser 
aprovado ou deliberado. A Conselheira Erivânia Bernardino, falou que devem ter critérios e regras 
para  os  municípios,  mas  somente  cinco  conseguiu  concluir?  A  Conselheira  Sandra  Morais, 
respondeu que agora foram cinco mas, com certeza virão mais. A Vice-Presidente Maria Meirilene 
Lopes, falou que de vinte e nove municípios, cinco conseguiu superar e gastar os recursos. E que já 
concluíram o plano que era para ter vindo para a aprovação.  A Conselheira Erivânia Bernardino, 
disse que existem CRAS que estão sem computador com o dinheiro na conta e que isso é sério. A 
Conselheira Rute Mourão,  falou que falta  pessoas capacitadas para ajudar  a gastar  o dinheiro. 
“Parece que não gastam porque não sabem como gastar”.  A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth 
Rodrigues, falou que hoje, nenhum Secretário quer ser ordenador de despesas e colocam qualquer 
pessoa.  A Secretária  Executiva  do  Ceas-CE,  Tereza  Serra, indagou  se  poderia  falar  sobre  o 
Programa  Tauá  Solidário?  Disse  que  a  secretaria-executiva  atendendo  a  Comissão  Temática  de 
Controle e Financiamento encaminhou um ofício  ao Conselho Municipal  de Assistência Social  de 
Tauá, oficializando um convite de participação na reunião da Comissão a fim de prestar informações 
acerca da execução do Programa mas que a informação vazou e que quando o ofício chegou ao 
município,  responderam que não podiam vir  a reunião nesse dia porque já tinham compromissos 
firmado.  De  posse  da  resposta  a  secretaria-executiva  encontrou  em  contato  com  os(as) 
Conselheiros(as) da Comissão Temática e foi  adiada reunião para o dia dezessete de maio.   Em 
seguida a Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, colocou em regime de votação os Planos 
de Apoio do Estado para os 05(cinco) municípios, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. 
RESOLUÇÃO Nº 141/2024 – Ceas-CE que dispõe sobre a execução dos Planos de Apoio do Estado 
para 05(cinco) municípios que superaram as dificuldades identificadas na Gestão Orçamentária e 
Financeira  no  Sistema Único  de  Assistência  Social  –  SUAS.  RESOLVE APROVAR:  Art.  1º  –  A 
execução dos Planos de Apoio do Estado que contribuíram com a superação das dificuldades na 
Gestão Orçamentária  e Financeira no Sistema Único de Assistência Social  –  SUAS de 05(cinco) 
municípios.  Art. 2º – Os Planos de Apoio do Estado foram destinados aos seguintes municípios:  I.  
Acaraú; II. Alto Santo; III Pereiro; IV. Senador Pompeu; e V. Reriutaba. Art. 3º -  Esta resolução entra 
em vigor na data de sua publicação. Muito embora a Comissão de Acompanhamento aos Conselhos 
Municipais de Assistência Social tivesse elaborado o Plano de Ação da Comissão Temática para o 
período  de  2024  a  2026,  fez  a  apresentação  ficando  para  as  próximas  reuniões  ordinárias.  A 
Comissão Temática  de  Acompanhamento  as  Condicionalidades  do  Programa Bolsa  Família  e  de 
Gestão do Cadastro Único, não realizou a reunião do mês por falta de quorum.  E mais uma vez 
lembrou da necessidade da instalação da Comissão Eleitoral. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth 
Rodrigues, falou  que pode fazer  parte  da Comissão.  A  Secretária-Executiva do CEAS,  Tereza 
Serra,  falou que tem Conselheiros(as)  que faltam demais às reuniões das Comissões Temáticas, 
Reuniões  Ordinárias e  Extraordinárias,  e  outros(as)  nunca  vieram.  Em  seguida  foi  instalada  a 
Comissão  Eleitoral. RESOLUÇÃO Nº 142/2024  –  Ceas-CE  que  dispõe  sobre  a  aprovação  da 
Instalação da Comissão de acompanhamento a escolha/eleição das representações da sociedade civil 
para compor 14º Colegiado do Ceas-CE – Gestão 2024 a 2026.  RESOLVE APROVAR:  Art. 1º – A 
Instalação da Comissão de acompanhamento a escolha/eleição das representações da sociedade civil 
para compor 14º Colegiado do Ceas-CE – Gestão 2024 a 2026. com a seguinte composição: Lúcia 
Elizabeth Moura Rodrigues.  Cosme Costa Lima. Maria da Conceição Moreira Azevedo.  Francisca 
Emmanuella Saraiva Martins.  Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. E 
marcada a reunião para o dia 06 (seis) de maio do ano em curso. Passando para os informes a 
Secretária  Executiva  do  Ceas-CE,  Tereza  Serra, disse  que  gostaria  de  informar   que  neste 
Conselho, vai sediar a Reunião Regional – Região Nordeste do Conselho Nacional de Assistência 
Social – CNAS com os Conselhos Estaduais de Assistência Social dos 08(oito) Estados, que será 
realizada no período de 21 e 22 de maio em curso e,45 que gostaria pedir a participação de todos(as)  
Conselheiros(as),lembrando que o Ceas-CE e SPS estão sediando a reunião. E que encaminhou a 
todos(as)  inclusive  o  link  para  a  inscrição  e  é  preciso  se  inscrever  para  vir.  Essa  reunião  é 
importantíssima. Participem! Em seguida informou que a Comissão Intergestores Bipartite – CIB-CE 
encaminhou para  conhecimento  e  deliberação as  seguintes  cópias  de Resoluções:  Resolução nº 
09/2024 (conhecimento por enquanto) – pactua a realização de articulação sobre a possibilidade da 
elaboração de Protocolo de Integração Intersetorial entre o MEC e o MDS para subsidiar as ações das 
políticas  da assistência  social  e  da educação no Programa Pé de Meia;  Resolução nº  010/2024 
(conhecimento) Pactua a superação das inadequabilidades do Plano de Providências do município de 
Moraújo, referente aos saldos financeiros em conta; Resolução nº 011/2024 (deliberação) Pactua a 
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execução  do  Plano  de  Apoio  do  Estado  para  o  município  de  Moraújo;  Resolução  nº 
012/2024(conhecimento) Pactua o aditamento de prazo dos Planos de Providências referentes aos 
saldos  acumulados  dos  recursos  do  cofinanciamento  estadual;  Resolução  nº  013/2024 
(conhecimento)  Pactua  o  período  de  preenchimento  do  Cemaris  do  ano  e  2024.  A Conselheira 
Erivânia Bernardino pediu a palavra para informa que a Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 
Ceará, realizará uma Audiência Pública presencial mo dia 07 de maio, no horário das 8:30hs, como 
tema: “ Implementação da Lei sobre a Prestação de Serviços de Psicologia e de Serviço Social nas 
redes Públicas e Educação Básica do Ceará”, no plenário da sede da OAB-CE, e que gostaria de 
contar  com  a  participação  da Presidente  do  Ceas-CE.  A  Presidente  do  Ceas-CE,  Elizabeth 
Rodrigues, pediu que o convite fosse encaminhado oficialmente ao Conselho. Agradeceu a presença 
de todos(as) Nada mais havendo a declarar deu por encerrada a presente reunião, agradecendo as 
presenças de todos(as) e eu, Maria Tereza de Araújo Serra, lavrei a presente ata que após de lida e 
aprovada, será assinada por todos(as) os(as) presentes. Fortaleza/CE, 02 de maio de 2024.
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Presidente Célia Melo: Então o parecer da comissão sobre a Casa do Caminho e para voltar a politica de assistência social gostaria de abrir para o debate sobre esse tema antes de deliberar.









Vice-presidente Lidiane Ramos: Não teria condições dessa gerência ser pela politica da mulher? Haja visto que e um equipamento dentro da assistência e poderia fazer uma gestão compartilhada.











Presidente Célia Melo: Boa ideia, e claro que ela pode ser compartilha com a politica da mulher isso não fere a politica nacional de assistência social.









Conselheira Sandra Leite: Achei muito boa essa ideia dessa gestão compartilha.





Conselheira Meirilene Lopes: Vou falar do lugar onde estou como estou na básica algumas questões hoje precisamos ter mais definição de forma objetiva e de forma clara acho que com o compartilhamento de ações isso vai acontecer em todas as politicas de assistência social por que não fazemos sozinha sempre vamos precisar das outras politicas nós ajudar a fortalecer as ações sendo que tem coisas específicas da politica e tem coisas que e da assistência social e não podemos delegar Gestão do Sistema Único de Assistência Social -SUAS tudo que e programas, serviços e projetos e da assistência social acho que precisamos enquanto conselho esta olhando isso com mais clareza e com a definição para o ano de 2020 e outra coisa tudo que e da assistência vem para o Conselho Estadual de Assistência Social-Ceas-CE e o que e de outra politica não fica no Conselho Estadual de Assistência Social-Ceas-CE isso ajuda muito na deliberação do documento, orçamento, excursão, clareza com o colegiado e eu defendo isso e uma coisa urgente.





Vice-presidente Lidiane Ramos: Concordo plenamente isso precisamos esta fortalecendo a politica mais podemos estudar uma forma pensando na integralidade temos conhecimento, maturidade e potencialidade do estado Ceará e tem algumas questões que precisam ser articuladas até por que nos municípios e quem executa tem uma articulação integralidade da politica da mulher e que isso fica a desejar principalmente as normativas com relação assistência junto aos municípios e podemos inclusive fazer o caminho inverso tentar ver que tipo de articulação podemos tentar para que isso não venha penalizar o que esta em curso as mudanças isso impacta na vida do trabalhador que esta lá dentro e na vida das mulheres que estão sendo atendidas só quero falar que temos competências para encontrar uma saída inclusive a gestão da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) que faz a politica da assistência.









Presidente Célia Melo: Veja bem o que está sendo sugerido e retorno da assistência social agora que haja compartilhamento com a politica das mulheres onde ela poderia esta junta no acompanhamento, fiscalizando isso e uma ação compartilhada e na resolução temos que deixar bem clara o retorno da gestão para o Conselho Estadual de Assistência Social-Ceas-CE compartilhada junto com a politicas dos direitos humanos das mulheres e acompanhamento pelos conselhos de forma como está prevista na legislação e quem aprova permaneçam como estão então aprovada. Próximo ponto de pauta e sobre Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua de Maracanaú-CE - Centro POP eu entendi que a comissão solicita que seja encaminhado documentos para o Conselho municipal de Assistência Social-CMAS para oficializar e depois encaminhar para o Conselho Estadual de Assistência Social-Ceas-CE alguém tem comentário?  









Vice-presidente Lidiane Ramos: Antes precisamos fazer uma leitura previa do que foi relatado e dando observações e a exemplos de outros conselhos que esta fazendo o acompanhamento seria interessante que a comissão de politicas pontuasse se quer saber realmente os pontos que precisa ser analisado isso e uma sugestão não sei o conselho de Maracanaú segue exemplos de outros. 

 



Presidente Célia Melo: Isso compete ao conselho municipal e não ao estado da gerência municipal ai vamos agendar uma reunião das duas comissões de politicas e programas e a de acompanhamento aos conselhos municipais sobre essa questão quem estiver a favor desse encaminhamento do parecer da comissão permaneçam como estão, então aprovado. Agora vamos para o relato da comissão de recursos humanos e capacitação.









 

 











 



toda contribuição dada aqui, e nada mais havendo a declarar deu por encerrada a presente reunião e eu, Maria Tereza de Araújo Serra, lavrei a presente ata que após lida e aprovada, será assinada por todos(as) os(as) presentes. Fortaleza/CE, 29 de julho de 2021.







“É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, dos recursos de que trata esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de: I- Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade civil; II- Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social; e III- Plano de Assistência Social. CONSIDERANDO que a Política Pública de Assistência Social foi considerada serviço público essencial por meio do Decreto nº. 10.282, de 20 de março de 2020, tendo em vista a sua imprescindibilidade no atendimento às necessidades básicas na oferta de serviços, programas, projetos e benefícios, aplicando as normas sanitárias para evitar a disseminação do vírus e demandas emergenciais. CONSIDERANDO a importância de coordenar e implementar a Política Pública de Assistência Social no estado do Ceará, assegurando direitos e oportunidade que reduzam vulnerabilidade e riscos sociais e pessoais durante a pandemia da Covid-19, e o reconhecimento de estado de calamidade pública. RESOLVE: Art. 1º – Aprovar o  Relatório de Execução do Plano Estadual de Assistência Social/Contingência – exercício 2020, de execução da Secretaria da Proteção Social , Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS. Em seguida colocou o Plano Estadual de Assistência Social/Contingência – exercício  2021, para debate. A Vice-presidente Lidiane Ramos disse não lembrar se teria recebido o plano será que não e interessante pontuar algumas questões. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, informou que todos os planos foram encaminhados via e-mail para todos(as) os Conselheiros(as). A Vice-Presidente Lidiane Ramos respondeu é isso que falei porque as vezes passo batida em relação alguns encaminhamentos porque vem para os dois e-mails, será que não é legal colocar o que foi diferenciado do ano passado em termo de ação?  A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, respondeu que se todos(as) quiserem as técnicas da Gestão do Suas da SPS apresentam tudo novamente aqui o que foi apresentado na Comissão Temática de Políticas e Programas, sendo que foi encaminhado com antecedência só entende que não podemos deixar para o mês de agosto porque vamos ter muitos pontos de pauta em agosto. O Plano é de dois mil e vinte um. Lembrou que o Plano de Assistência Social/Contingência – exercício 2020, foi aprovado nesse Conselho.  A Vice-presidente Lidiane Ramos com a palavra indaga que se no relato da Comissão Temática de Políticas e Programas foram pontuadas as ações diferenciadas,  porque por mais que estamos na pandemia ela teve um diferencial. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, respondeu que a  Comissão Temática  de Políticas e Programas pode relatar, o que foi diferenciado, que foi na questão do apoio técnico aos municípios que continua remota sendo que, já teve presencial mais depois da segunda onda teve que retomar as atividades remotas. A Vice-presidente Lidiane Ramos indagou se é do conhecimento de todos(as) esse novo beneficio destinado as pessoas do turísmo, igreja, está saindo pelo Fundo Estadual da Assistência Social – FEAS, ou por outra política vinculada a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS)? A Secretária Executiva Tereza Serra disse que viu na televisão o Secretário de Cultura do estado fazendo pronunciamento de critérios para que eles possam ter esses benefícios . A Conselheira Lúcia Elizabeth Rodrigues  pediu a palavra e disse que acha que a Vice-Presidente Lidiane está perguntando isso porque quem está fazendo as entregas dos cartões é a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS). A Vice-presidente Lidiane Ramos respondeu que nas propagandas estão partindo dos prefeitos junto com a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS). A Secretária Executiva Tereza Serra indagou será que está tendo uma conexão da secretaria de cultura com a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) ? A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse que a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS), está responsável pelo cartão alimentação para fazer as compras, não está no plano porque não foi aprovado para assistência social foi uma coisa que surgiu depois da elaboração do Plano de Assistência Social/Contingência, mas que na SPS foi trabalhada a parte e alimentação da politica da segurança alimentar e nutricional e que o recurso não está no Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, mas a Conselheira Meirilene Lopes que é da Proteção Social Básica pode esclarecer melhor essa questão. A Conselheira Meirilene Lopes disse que esse assunto é recorrente e tem tudo haver com a reunião do dia vinte quatro. Essa ação é da Assistência Social ou não? Quem está fazendo essa ação é a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) desde o auxílio gás e agora auxilio cesta básica e quem está executando junto aos municípios e a Célula de Segurança Alimentar e Nutricional da SPS agora, onde estão recursos não sabe responder, mas que está sendo feita a distribuição pela a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS). A  Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, respondeu que os recursos não estão no Fundo  Estadual de Assistência Social - Feas-CE porque é da Célula da Segurança Alimentar  e Nutricional e quando foi falado na Comissão Intergestores Bipartite (CIB) foi em relação apoio nessa questão da divulgação teriam mais alguma questão? Então quem estiver a favor da aprovação  do Plano de Assistência Social/ Contingência de 2021 permanecessem como estão. A Conselheira Leiliane Lima disse que diante do exposto e não sabe se está ou não esse recurso por isso se abstem e não ficou claro para ela. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, respondeu que não está, porque o recurso é da Segurança Alimentar e Nutricional da SPS, e não da politica de assistência social. A Conselheira Leiliane Lima disse que agora entendeu. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, colocou em regime de votação e disse quem estivesse a favor da aprovação do Plano de Assistência Social/Contingência – exercício de 2021 permanecessem como estão. Aprovado. RESOLUÇÃO nº 020/2021 – Ceas-CE CONSIDERANDO o Art. 30 da Lei nº 8.742 de 07 de Dezembro de 1993 que estabelece “É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, dos recursos de que trata esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de: I- Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade civil; II- Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social; e III - Plano de Assistência Social. CONSIDERANDO que a Política Pública de Assistência Social foi considerada serviço público essencial por meio do Decreto nº. 10.282, de 20 de março de 2020, tendo em vista a sua imprescindibilidade no atendimento às necessidades básicas na oferta de serviços, programas, projetos e benefícios, aplicando as normas sanitárias para evitar a disseminação do vírus e demandas emergenciais. CONSIDERANDO a importância de coordenar e implementar a Política Pública de Assistência Social no estado do Ceará, assegurando direitos e oportunidade que reduzam vulnerabilidade e riscos sociais e pessoais durante a pandemia da Covid-19, e o reconhecimento de estado de calamidade pública. RESOLVE: Art. 1º – Aprovar o  Plano Estadual de Assistência Social/Contingência – exercício 2021, da Secretaria da Proteção Social , Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS. Passando para outro do ponto de pauta do Relatório da Comissão de Políticas e Programas que é sobre questão da recomendação da Casa do Caminho. A Secretária Executiva Tereza Serra 









ATA DA 2

0

8

ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO Ceas-CE





Aos

di

vinte e nove 

 

as do mês de 

julho

 

do ano de dois mil e vinte 

um

, no horário das 

oito

 

horas e trinta minutos as 

doze 

horas, reuniu-se 

 

virtual 

de forma 

o Conselho Estadual de Assistência Social (Ceas-CE)

. 

A

 Presidente 

d

o Ceas-CE, 

Célia Melo,

 

registrou a presença dos(as) Conselheiros(as)

:

Lúcia Elizabeth Moura Rodrigues (Conselheira Suplente – Fundação Dr. José Macedo);

 Luciana Gomes Marinho (Conselheira Titular – Associação para o Desenvolvimento dos Municípios do Estado do Ceará – Apdmce); 

; Luciene Monte Marques (Conselheira Titular – Agência de Desenvolvimento Econômico e Social – ADES); 

Talitta Cavalcante Albuquerque Vasconcelos (Conselheira Titular – Serviço Social do Comércio – Sesc)

 Luciana Vieira Marques Viana

 (Conselheira Titular

 

- Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de Assistência Social – Coegemas)

– Casa Civil);

e Suplente 

 Titular 

s

(Conselheiro

 

e Cristiane Figueiredo Almeida Castro de Goes 

Luiz Sérgio Ramos Borralho

 

Suzana Pinho Lima Machado (Conselheira Titular – Secretaria das Cidades);

Maria de Sousa Pereira (Conselheira

s Titular e

 Suplente – Secretaria de Ciências, Tecnologia de Ensino Superior – Secitece);

Sylvia de Sousa e Silva (Conselheira Titular – Secretaria da Saúde- SESA)

;

 Maria Rozelha Pontes Cunha 

e Joelina Amélia de Sousa Silva(

Conselheira

s

 – Secretaria da Fazenda – Sefaz);

 

Maria Rose Jane Ribeiro Albuquerque e

 

 

- Secretaria da Educação – Seduc);

e Suplente 

 

 Titular 

s

Francisca Eugênia Nogueira de Souza (Conselheira

 

Maria Meirilene Araújo Lopes (Conselheira Suplente - Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS);

 

 Valberg Barbosa Cavalcante (Conselheiro Suplente em Situação de Titularidade – Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag);

 

Sandra Maria Silva Leite e 

 

Lidiane Ramos Lima 

(

 

Conselheira 

Titular

 – Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Ceará – Sasec);

; Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – Crefito - 6a Região)

eiro

 – Conselh

 em Situação de Titularidade

Kamylle de Morais Guanabara (Conselheira Suplente

 

Olindina Rodrigues de Sousa Alencar (Conselheira Suplente – Associação dos Servidores da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – Asstds)

;

 Maria

 

 Conceição Moreira Azevedo(

 

Conselheira 

Titular

 – Conselho Regional de Psicologia – CRP 11a Região); 

Francisca Selma Ferreira Gomes (Conselheira Titular – Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Bairro Quintino Cunha do Município de Fortaleza);

 Eliana Alves de Lima Ferreira (Conselheira Titular – Usuária  do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Bairro Jardim das Oliveira do Município de Fortaleza; 

 

Leiliane Martinz de Oliveira (Conselheira Suplente – Conselho Regional de Serviço Social – Cress – 3ª Região); 

Cosme Costa Lima (

 

Conselheiro 

em Situação de Titularidade 

Suplente 

– Usuário do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Bairro João XXIII do Município de Fortaleza).

 

Registrou as ausências com justificativas dos(as) Conselheiros(as):

José de Lima Freitas Júnior (Conselheiro Titular – Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag);

 

residente Luciana Marinho com a palavra deu boas vindas as novas Conselheiras e que gostaria de  desejar uma reunião produtiva a todos e todas. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, colocou para aprovação da pauta perguntando se todos(as) aprovam a pauta? Pauta aprovada, perguntou se podemos aprovar a ata da 279ª Reunião Ordinária do mês de junho do ano em curso, se alguém tem alguma observação? Quem estiver a favor da aprovação da ata permanecessem como estão. Aprovada. Passando para o seguinte ponto de pauta a recondução/eleição da Mesa Diretora do Ceas-CE para referente ao período de vinte nove de julho de dois mil e vinte um a vinte nove de julho de dois mil e vinte dois. Em seguida perguntou a Vice-Presidente Luciana Marinho se tem interesse em permanecer. A  Vice-presidente Luciana Marinho disse que gostaria muito agradecer esse ano que passou como Vice-Presidente, mas de fato está bem complicado para poder continuar na Vice-Presidência, todos(as) sabem que a entidade que ela representa é pequena, e que é a única assistente social e para não prejudicar o andamento do colegiado preferiu ficar só como Conselheira, e abrir mão para uma outra pessoa da sociedade civil. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, agradeceu a oportunidade de ter trabalhado junto com a Conselheira nessa mesa diretora, e entende que seu trabalho está exigindo muito de você, conhece seu trabalho, então fica aberto a fala para a Conselheira Lidiane se pronunciar do interesse da sua entidade ficar na mesa diretora na condição de vice-presidente. A Conselheira Lidiane Ramos cumprimentou a todos e todas dizendo que a motivação da Vice-Presidente Luciana Marinho levou a sua entidade demonstrar interesse em participar da mesa diretora e que está se colocando a disposição e tentar e Vice-Presidente, partindo do diálogo anterior com a Vice-Presidente Luciana Marinho, a qual respeito muito e tenho como referência, que lhe motivou e conhecer o serviço social e sabemos que não e fácil no município e que nem todos compreendem. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse que sabe do trabalho da Conselheira e fica sempre a tenta em relação a presidência conforme o Regimento Interno permitido uma recondução, colocando seu nome para ser reconduzida na Presidência, e pelo fato de que esse ano tem conferência e que na última vez que a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS) teve que coordenar a conferência foi no ano de dois mil e quinze, o processo de escolha qualificado, passando a fala para a Secretária-Executiva Tereza Serra para fazer a chamada nominal dos Conselheiros(as) titulares bem como os que estão na titularidade para que a gente faça essa escolha. A Secretária Executiva Tereza Serra cumprimentou a todos(as), e iniciou o processo de votação da mesa diretora por meio da lista de frequência da reunião, Conselheiros(as): Sandra Leite, Sylvia Silva, Rozelha Pontes, Valberg Cavalcante, Rose Jane Albuquerque, Cristiane Figueiredo, Luciana Vieira, Luciene Monte, Maria da Conceição Azevedo, Cosme Lima, Luciana Marinho, Suzana Marinho, Kamylle Guanabara, Lidiane Ramos, Célia Melo. Após a votação a  Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse que gostaria de agradecer a todos(as) pela confiança e dizer que será um grande prazer trabalhar junto com a Vice-Presidente Lidiane Ramos, com sua força de trabalho vai contribuir muito nessa coordenação. A Vice-presidente Lidiane Ramos, com a palavra agradeceu a todos(as) pelo apoio e vamos juntos(as) desenvolver esse trabalho e que gostaria de todos(as) que compõem o Conselho Estadual de Assistência Social- Ceas -CE. RESOLUÇÃO nº 018/2021 – Ceas-CE que aprova a Recondução/Eleição da Mesa Diretoria do Conselho Estadual de Assistência Social do Ceará – Ceas-CE, para o período de 29 de julho de 2021 a  29 de julho de 2022: PRESIDENTE: Célia Maria de Souza Melo Lima – Representante da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS. VICE PRESIDENTE: Lidiane Ramos Lima – Representante do Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Ceará – Sasec. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, passou  para o próximo ponto de pauta Relatos suscitos das Comissões Temáticas e convidou a Coordenadora da Comissão Temática de Politicas de Programas para apresentar o relatório da reunião ordinária da Comissão Temática, mas antes informou que  todos(as) sabem que, o plano é para quatro anos sendo que, foi desdobramento em plano anual, fazendo avaliação do plano do ano anterior, e que esse documento chama-se de relatório de gestão. Em seguida a Conselheira Rozelha Pontes fez a leitura do relatório da reunião da Comissão Temática de Politicas de Programas analise e emissão de Parecer do Relatório de Avaliação do Plano Estadual de Assistência Social/Contingência – exercício 2020; apresentação para deliberação Plano Estadual de Assistência Social/ Contingência– exercício 2021, sugerindo pela aprovação das matérias pela plenária. Discussão/deliberação da recomendação da Casa do Caminho sugerindo o retorno a Coordenadoria da Proteção Social Especial da SPS; Discussão/deliberação do Centro Pop de Maracanaú, sugeriu que o plenário discutisse os encaminhamentos. A Conselheira Meirilene Lopes cumprimentou a todos(as) e parabenizou a nova mesa diretora. E que gostaria  de um esclarecimento dizendo que dois mil e dezenove os centros comentários foi pedido para a fonte sair do Conselho Estadual de Assistência Social – Ceas-CE, e gostaria saber como ficou essa situação, os centros comunitários continuam no plano mesmo o recurso estando fora do Fundo Estadual de Assistência Social – Ceas-CE. A Presidente do Ceas-CE,Célia Melo, disse que esse ponto possivelmente vai para a Comissão Temática de Controle e Financiamento e que esse ponto não entrou em discussão na Comissão Temática de Políticas e Programas. A Conselheira Meirilene Lopes disse que quando a Coordenadoria da Proteção Social Básica mandou para o Plano, era para a equipe colocar a observação sobre isso quem recebeu o relatório viu essa observação. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, com a palavra disse que no plano que veio para o Ceas-CE e foi analisado pela Comissão Temática de Políticas e Programas, essa questão está na alteração quando chegar nessa questão do controle agora se quiser colocar na pauta da próxima reunião podemos colocar. A Conselheira Meirilene Lopes disse que gostaria só do esclarecimento em termos legal programas, serviço e projetos que estão fora do Fundo Estadual de Assistência Social – Ceas-CE, só que estão dentro do plano. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse que é porque não é serviço socioassistencial inclusive, quando fizeram reunião interna na SPS para elaborar o plano era justamente que se considerasse os serviços da assistência social. Entendemos que se foi colocado no plano é porque ainda tinha recursos no Fundo Estadual de Assistência Social – Ceas-CE, se foi tirado nesse período em fim, e quando a técnica da Coordenadoria de Planejamento da SPS Sandra Morais apresentou a prestação do ano passado, e que para esse ano possivelmente não teria mais. Dai perguntou se na Comissão Temática de Políticas e Programas quando foi apresentado está prevista essas ações? A  Secretária Executiva Tereza Serra disse que pode ver se essas ações ainda estão. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse que inclusive, o Ceas-CE orientou a SPS que não entrasse no plano de dois mil e vinte um as ações que não era da assistência social, e quando vem os relatórios das Coordenadorias para a Coordenadoria da Gestão Sistema Único de Assistência Social (Suas) da SPS,  não se pode retirar ação que vem das áreas das coordenadorias. A Secretária Executiva Tereza Serra complementando a fala da Presidente disse que por ocasião das apresentações na reunião da Comissão Temática as Conselheiras perguntaram como a Coordenadoria da gestão do Suas tinha acesso a esse material e as técnicas responderam que só fazia a copilação dos dados que vem das coordenadorias, dai trouxeram o que foi enviado para Conselho Estadual de Assistência Social – Ceas-CE, por isso não tinha como discutir essas ações já que está seguindo outros questionamentos. Agora é só pedir para trazer para que a Comissão Temática de Controle e Financiamento analise e chame a Coordenadoria da Proteção Social Básica para discutir juntos. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse que pensa que essa ação tem que ser ponto de pauta nesse Conselho. A Conselheira Meirilene Lopes com a palavra disse que a Presidente fechou com chave de ouro a sua indagação, era só essa se o recurso não está no Fundo Estadual de Assistência Social- Ceas-CE, então não e para constar no plano. A Secretária Executiva Tereza Serra disse que quando ler no plano, programas e projetos já em dois mil e vinte, que chama ações já planejadas de atendimentos à famílias vulneráveis, os recursos sairam do Fundo Estadual de Assistência Social - Ceas-CE em dois mil e vinte agora, está no orçamento da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS). A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse que no relatório constava porque ainda tinha uma coisa, no relatório de dois mil e vinte a outra questão, é plano de dois mil e vinte um que não está mais, assim como não veio na proposta orçamentaria para o exercício de dois dois mil e vinte um na qual foi apresentada aqui pela Sandra Moraes. Em seguida perguntou se mais alguém quer tirar dúvidas em relação ao Relatório de Execução do Plano de Assistência Social/Contingência – exercício dois mil e vinte, e do Plano de Assistência Social/Contingência – exercício dois mil e vinte um, já que não teve quem queira se pronunciar, perguntou que era a favor de aprovar o relatório permanecessem como estão. Aprovado. RESOLUÇÃO nº 019/2021 – Ceas-CE. CONSIDERANDO o Art. 30 da Lei nº 8.742 de 07 de Dezembro de 1993 que estabelece 

p

01. Abertura; 02. Aprovação da Ata da 279a. Reunião Ordinária do Ceas-CE, realizada no dia 24 de junho de 2021; 03. 06. Recondução e ou Eleição da Mesa Diretora do Ceas-CE – 29.07.2021 a 29.07.2022; 04. Relatos Suscitos das Comissões Temáticas do Ceas-CE: - Políticas e Programas: apresentação para deliberação do Relatório de Avaliação do Plano Estadual de Assistência Social/Contingência – exercício 2020; apresentação para deliberação Plano Estadual de Assistência Social/ Contingência– exercício 2021; Discussão/deliberação da recomendação da Casa do Caminho; Discussão/deliberação do Centro Pop de Maracanaú. - Recursos Humanos e Capacitação: apresentação para deliberação do Relatório de Execução do Plano de Apoio Técnico e Educação Permanente dos Gestores, Trabalhadores e Conselheiros do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no âmbito Estadual e Municipal do Órgão Gestor Estadual da Política de Assistência Social – exercício 2020; Plano de Apoio Técnico e Educação Permanente dos Gestores, Trabalhadores e Conselheiros do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no âmbito Estadual e Municipal do Órgão Gestor Estadual da Política de Assistência Social – exercício 2021. - Controle e Financiamento: apresentação para deliberação das Recomendações a SPS quanto: - inclusão e exclusão de recursos financeiros no Fundo Estadual de Assistência Social para a execução dos Serviços, Programas, Projetos, Benefícios Socioassistenciais e Transparência de Renda sem a prévia aprovação do Ceas-CE; - Acompanhamento aos Conselhos Municipais de Assistência Social: apresentação para deliberação da denúncia sobre o CMAS de São Gonçalo do Amarante; apresentação para deliberação dos documentos enviados pelo CMAS de Aracati); 05. Deliberação da Emenda Parlamentar para aquisição de veículos para os Centros de Referências de Assistência Social (Cras) e Centros de Referências Especializados de Assistência Social (Creas) de 15 (quinze) municípios; 06. Aprovar a adesão do Ceas-CE ao Fórum Interconselhos do Estado do Ceará; 07. Conferências de Assistência Social – 2021; 08. Informes da Presidência, dos(as) Conselheiros(as) e Secretaria-Executiva do Ceas-CE; 09. Encerramento. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo; abriu a reunião cumprimentando os(as) Conselheiros(as), a Secretária Executiva Tereza Serra, os apoiadores da secretaria executiva Flávio Oliveira e Mônica Teles no apoio para essa reunião. Iniciou a  reunião dando boas vindas as novas Conselheiras Sandra Maria Silva Leite da Secretaria da Educação – Seduc e Leiliane Martinz de Oliveira da Conselho Regional de Serviço Social – Cress – 3ª Região, e dizendo que sejam bem vindas a esse colegiado e que gostaria de passar palavra para a Vice-Presidente Luciana Marinho para que ela possa fazer os seus cumprimentos. A Vice-

:

os 

seguintes 

i

tens

 a Pauta da Reunião com 

a

sent

Apre

iniciou sua fala cumprimentado a todos (as) Conselheiros(as)

 e convidados(as).

 

 

A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo,

 

Maria Elieuda Vieira Galdino – Conselheira Titular -  Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Bairro Jardim das Oliveira do Município de Fortaleza)

; 

Lídia de Sousa Luiz

 (

 

Conselheira Suplente - Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Bairro Castelão do Município de Fortaleza);

 

 Maria Edimara Farias Nascimento(Conselheira Titular -  Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Bairro Castelão do Município de Fortaleza).

Ana Carla Ibiapina Meireles (Conselheira Suplente - Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de Assistência Social – Coegemas); 

Ronaldo dos Santos Amarantes (Conselheiro Suplente – Sociedade para o Bem Estar da Família – Sobef)

Leiliany Nogueira de Lima Cavalcante(Conselheira Suplente – Associação dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves);

; 

Evaldo Cavalcante Monteiro (Conselheiro Titular – Associação Brasileira dos Terapeutas Ocupacionais – Regional Ceará – Abrato-CE)

; 

 

;

 

Sarah Lima Verde da Silva ( Conselheira Suplente – Secretaria da Saúde – SESA)

Registrou as ausências sem justificativas dos(as) Conselheiros(as):

 

 Marcela Sousa da Silva

 (Conselheira Suplente - Secretaria das Cidades)

.
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   29 ANOS DE CONTROLE SOCIAL DO SUAS



ATA DA 312ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO Ceas-CE



Aos dois dias do mês de maio ano de dois mil e vinte quatro, no horário das oito horas e trinta minutos, reuniu-se no Auditório da Casa dos Conselhos vinculados a Secretaria da Proteção Social - SPS, situado a Rua:  Rua Jaime Benévolo, nº 21 – 2º Andar  Bairro: Centro, CEP: 60.050-080 - Fortaleza/CE, o Conselho Estadual de Assistência Social (Ceas-CE), sob a coordenação da Conselheira Titular Lúcia Elizabeth Moura Rodrigues Presidente desse Conselho, representando a Fundação Dr. Antônio Dias Macedo, e da Conselheira Titular Maria Meirilene Lopes Brito Vice-Presidente desse Conselho, representando a Secretaria da Proteção Social - SPS . Registrou as presenças dos(as) Conselheiros(as):Sandra Maria Ferreira de Morais (Conselheira Suplente  – Secretaria da Proteção Social – SPS);Márcia Maria Soares Gurgel(Conselheira Suplente em Situação de Titularidade  – Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag); Eljomara Germana Barros Pinto e Elvira Carvalho Mota(Conselheiras Titular e Suplente – Secretaria de Educação - Seduc);Rute Almeida Teobaldo Mourão e Cláudia Maria de Meneses Vieira (Conselheiras Titular e Suplente  – Secretaria da Fazenda – Sefaz); Maria Rose Jane Ribeiro Albuquerque e Maria de Sousa Pereira (Conselheiras Titular e Suplente – Secretaria de Ciências, Tecnologia de Educação Superior – Secitece);Kricia da Silva Laurentino (Conselheira Titular – Secretaria das Cidades); Antônio Robério Teixeira Rodrigues( Conselheiro Suplente em Situação de Titularidade – Casa Civil); Ana Patrícia Martins Lima (Conselheira Suplente – Sociedade para o Bem Estar da Família – Sobef); José Augusto Fernandes Coelho (Conselheiro Titular – Associação dos Servidores da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – Asstds); Lúcia de Fátima da Silva Parente (Conselheira Suplente – Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Ceará – Sasec); Régia Maria Prado Pinto (Conselheira Titular – Conselho Regional de Serviço Social – Cress – 3ª Região); Erivânia Bernardino Cruz (Conselheira Suplente  -  Ordem dos Advogados do Brasil- Secção Ceará); Jeanne da Silva Santiago Siqueira (Conselheira Titular – Associação Brasileira dos Terapeutas Ocupacionais – Regional Ceará – Abrato-CE); Cosme Costa Lima (Conselheiro Titular - Usuário do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Bairro João XXIII do Município de Fortaleza/CE); Maria Inácio da Cruz (Conselheira Suplente em Situação de Titularidade - Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Município de Paraipaba/CE);Judite Freitas Mesquita(Conselheira Titular - Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Município de Aquiraz/CE);Francisca Maria de Souza Barros (Conselheira Suplente - Usuária do Centro de Referência de Assistência Social do Bairro João Paulo II do município de Fortaleza/CE).Registrou as ausências com justificativas dos(as) Conselheiros(as):Márcia Maria Sousa Monteiro da Silva (Conselheira Suplente – Agência de Desenvolvimento Econômico e Social – ADES);Hariely de Souza Alexandrio(Associação para o Desenvolvimento dos Municípios do Estado do Ceará – APDMCE);Maria Conceição Moreira Azevedo(Conselheira Suplente – Conselho Regional de Psicologia – CRP 11a Região).Registrou as ausências sem Justificativas: Valberg Barbosa Cavalcante (Conselheiro  Titular – Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag); Sílvio Rodrigo Alves Ferreira e Thalita Helena Cristian Oliveira(Conselheiros Titular e Suplente – Secretaria da Saúde – SESA); Ana Roberta Martins de Almeida Xavier (Conselheira Suplente – Secretaria das Cidades); Joelise Collyer Teixeira de Paula (Conselheira Titular – Casa Civil); Cristiane Maria Alves e Ana Cláudia dos Santos Silva (Conselheiras Titular e Suplente – Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de Assistência Social – Coegemas); Francisca Emmanuella Saraiva Martins (Conselheira Titular – Associação dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves – AMCTN); Vilani Vladia Mota Freitas (Conselheira Suplente  – Serviço Social do Comércio – SESC). Deu boas vindas aos Conselheiros(as) e os(as) convidados(as) presentes: Maryane Nobre e Lucita Matos (Coordenadoria da Proteção Especial da Alta Complexidade da SPS. Parabenizou a Conselheira Meirilene Lopes pela passagem de seu aniversário. Apresentou a pauta com os seguintes pontos:01. Abertura. 02. Aprovação da Ata da 311ª Reunião Ordinária do Ceas-CE realizada no dia 21 de março de 2024 e aprovação da Pauta da 312ª Reunião Ordinária.03. Apresentação da execução do Cartão Sem Fome no Estado do Ceará (Impactos e Desafios).04. Relatos Suscitos das Reuniões das Comissões Temáticas do Ceas-CE: Políticas e Programas. (Plano de Ação da Comissão Temática para período 2024 a 2026) ; Parecer do AD Referendum da Presidente sobre o Plano de Ação do Cofinanciamento do Governo Federal do SUAS – exercício 2024 de execução da Secretaria da Proteção Social – SPS. Recursos Humanos e Capacitação e Normas e Articulação : Apresentação do Processo Eleitoral das Representações da Sociedade Civil para o período de 2024 e 2026);  Apresentação da Minuta do Edital e Regimento Interno do Processo Eleitoral das Representações da Sociedade Civil para o período de 2024 e 2026; Apreciação da Nota de Recomendação do Ceas-CE sobre o cumprimento do Artigo 30 da LOAS para ser encaminhado aos CMAS pelo Ceas-CE.  Controle e Financiamento (Plano de Ação da Comissão Temática para período 2024 a 2026 – período 2024 a 2026); e do Parecer sobre os Planos de Apoio do Estado aos 05 municípios que superaram as dificuldades na gestão orçamentária financeira do Sistema Único de Assistência Social – SUAS dos municípios de Acaraú, Alto Santo, Pereiro, Sanador Pompeu e Reriutaba); Parecer sobre a Prestação de Contas do Programa Tauá Solidário encaminhado pelo CMAS de Tauá.  Acompanhamento aos Conselhos Municipais de Assistência Social(Plano de Ação da Comissão Temática para período 2024 a 2026). 05. Apresentação situacional do Colegiado do Ceas-CE para nova Gestão: 2024 a 2026. 06. Instalação da Comissão de acompanhamento do Processo eleitoral das representações da sociedade civil junto com as Comissões Temáticas de Recursos Humanos e Capacitação e Normas e Articulação. 07. Informes da Presidência, dos(as) Conselheiros(as) e Secretaria-Executiva do Ceas-CE. 08. Encerramento. Em seguida falou sobre a necessidade de pontualidade dos(as) Conselheiros(as) para iniciar a reunião, de acordo com o Calendário Anual aprovado. Aprovada a Pauta, solicitou da plenária uma inclusão de pauta do Plano de Ação para utilização dos recursos do Governo Federal, destinados aos Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade, no valor de R$800.000,00 (oitocentos mil reais) proveniente de Emenda Parlamentar por meio do Sistema de Gestão de Transferência Voluntárias – SIGTV, na modalidade GND 3(custeio), com a finalidade de fortalecer a oferta dos Serviços de Proteção Social de Média Complexidade nos 114 CREAS municipais e 03 CREAS Regionais do Estado. Tendo todos(as) concordado com a inclusão. Identificando a presença do Conselheiro Suplente representante da Casa Civil, deu boas vindas ao Conselheiro e pediu que se apresentasse. Com a palavra o Conselheiro Robério Rodrigues fez uma breve apresentação e falou que a Conselheira Joelise Teixeira não pode vir e por isso ele veio. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, deu boas vindas ao Conselheiro e indagou se todos(as) receberam a cópia da Ata da 311ª Reunião Ordinária do Ceas-CE realizada no dia 21 de março de 2024 material e se tem alguma consideração. A Conselheira Rose Jane disse que gostaria de fazer uma correção. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, lembrou a todos(as) que as considerações devem ser encaminhadas a Secretaria-Executiva antes da plenária para que essas correções possam ser feitas hoje, a ata vem para ser aprovada. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, perguntou se todos(as) aprovam a ata. A plenária aprovou a referida ata. Passando em seguida para apresentação do relatório da Comissão Temática de Normas e Articulação e, convidou a Coordenadora Erivânia Bernardino. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, informou que no mês de abril as Comissões de Recursos Humanos e Capacitação e Recursos Humanos e Capacitação realizaram a reunião em conjunto. Mas que a Comissão de Recursos Humanos e Capacitação ainda não definiram o(a) Coordenador(a) e o(a) Relator(a) pelas ausências dos(as) Conselheiros(as) nas reuniões da Comissão Temática. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, falou que com a falta de Conselheiros(as) na reunião seria injusto tirar um(a) Coordenador(a) porque a Comissão Temática é paritária. Agradeceu a presença da Vice-Presidente Maria Meirilene Lopes que está de férias mas que mesmo assim veio para reunião ordinária. Passando para os relatos Suscinto a Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, informou que a Coordenadora da Comissão de Normas e Articulação a Conselheira Erivânia Bernardino falaria sobre a reunião das Comissões Temáticas. Aos dez dias do mês de abril de dois mil e vinte quatro, das oito e trinta as doze horas,  foi realizada a Reunião Ampliada da Comissão Temática de Recursos Humanos e Capacitação e da Comissão Temática de Normas e Articulação do Ceas-CE, que teve em como pontos de pauta as apresentações: Discutir o Processo Eleitoral das Representações da Sociedade Civil para o período de 2024 e 2026;Elaboração do Edital e Regimento Interno do Processo Eleitoral das Representações da Sociedade Civil para o período de 2024 e 2026;Nota de Recomendação sobre o cumprimento do Artigo 30 da LOAS para ser encaminhado aos CMAS pelo Ceas-CE.PARTICIPARAM PELA COMISSÃO TEMÁTICA DE RECURSOS HUMANOS E CAPACITAÇÃO OS(AS) SEGUINTES CONSELHEIROS(AS): JUDITE FREITAS MESQUITA- Usuária do Centro de Referência de Assistência Social- CRAS do Município de Aquiraz- CE; JOELISE COLLYER TEIXEIRA DE PAULA- Casa Civil. FALTARAM SEM JUSTIFICATIVAS: VALBERG BARBOSA CAVALCANTE- Secretaria do Planejamento e Gestão -SEPLAG; ANTÔNIO ROBÉRIO TEIXEIRA RODRIGUES- Casa Civil; MÁRCIA MARIA SOARES GURGEL- Secretaria do Planejamento e Gestão- SEPLAG. JUSTIFICOU SUA FALTA: CLÁUDIA MARIA DE MENESES VIEIRA- Secretaria da Fazenda- Sefaz. PARTICIPARAM PELA COMISSÃO TEMÁTICA DE NORMAS E ARTICULAÇÃO AS SEGUINTES CONSELHEIROS(AS): HARIELY DE SOUZA ALEXANDRIO- Associação para o Desenvolvimento Social dos Municípios do Estado do Ceará- APDMCE; MARIA DA CONCEIÇÃO MOREIRA AZEVEDO - Conselho Regional de Psicologia - CRP-11º Região; JEANNE DA SILVA SANTIAGO SIQUEIRA- Associação Brasileira dos Terapeutas Ocupacionais- Regional Ceará- Abrato-CE; ERIVÂNIA BERNARDINO CRUZ- Ordem dos Advogados do Brasil- Secção Ceará; MARIA DE SOUSA PEREIRA- Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior- Secitece. FALTOU SEM JUSTIFICATIVA:  SÍLVIO RODRIGO ALVES FERREIRA–Secretaria da Saúde- SESA. Dando início a reunião a  Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, que cumprimentou a todas(os) e pediu para que a Técnica Renata Passos lesse a pauta. Em seguida falou que o Ceas-CE assim como o Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS não faz distinção entre Conselheiros(as) Titulares e Suplentes. E que nas atividades deve estarem presentes os dois, porque caso haja imprevisto e o(a) Conselheiro(a) tenha que sair, automaticamente o suplente assume a titularidade sem perda na descontinuidade dos trabalhos. Falou ainda da dificuldade com os(as) Conselheiros(as) Usuários(as) muito embora por ocasião da Assembleia Geral fossem eleitos(as) usuários(as) suficientes para composição, e tirado um banco de dados que qualquer momento em caso de desistência de Usuário(a) , pelo número  de votos será convocado. Com relação as representações do governo, somente poderá representar os(as) servidor(as) ou ter Cargo Comissionado para participar, segundo o Procurador-Geral do Estado, isso é um problema porque hoje, a maioria é terceirizado. A Conselheira Joelise Collyer Teixeira de Paula, falou que com relação a sua participação há uma grande demanda de reuniões na Casa Civil além de participar de outros Conselhos, não é possível participar de mais de uma reunião no mesmo horário. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra ao iniciar a leitura do Edital falou do porque o Ceas-CE está realizando a Assembleia Geral da escolha/eleição dos representantes da sociedade civil para composição do Colegiado do Ceas-CE – Gestão 2024 a 2026. Informou que pelo Regimento Interno do Ceas-CE cabe os Fóruns realizarem essas Assembleia Geral eleger por segmentos e o Ceas-CE somente homologação mas que todos estão desativados. E que reunião com o Promotor de Justiça Dr. Luciano Tonet, informou que o Ceas-CE precisa reativar os Fóruns e tornar a escolha/eleição das representações da sociedade civil de acordo com a Lei de criação e de seu Regimento Interno. Mas o Conselho não pode esperar que a sociedade civil resolva a colocar os Fóruns em funcionamento já que estão de representações da sociedade civil. Assim, diante desse empasse a secretaria-executiva junto com a Mesa Diretora convocou  as Comissões Temáticas de Recursos Humanos e Capacitação e Normas e Articulação para apreciar a minuta do Edital de Convocação para a escolha / eleição de representantes da Sociedade Civil para a composição do 14º Colegiado do Ceas CE – Gestão 2024 a 2026, elaborado pela Secretária Executiva. Após a apreciação do Edital com as algumas modificações no texto as Comissões reunidas remetem a aprovação do Pleno. A Conselheira Joelise Collyer Teixeira de Paula, perguntou como será feito a divulgação do Edital? A Secretária Executiva do Ceas-CE,Tereza Serra respondeu que o Conselho tem a relação de muitas entidades que receberá o Edital por e-mail, estará disponível no site do Ceas-CE {www.ceas.ce.gov.br} e será enviado correspondência para todos os municípios uma vez que o Ceas-CE é de composição regional. Em seguida, apresentou a situação do atual Colegiado para a 14ª Gestão; 2024 a 2026. Falou sobre os mandatos dos(as) Conselheiros(as) que precisam de substituição e/ou Permanência se assim o Secretário(as) das Pastas e o(a) Presidente desejarem. Agora, precisam ter disponibilidade para vir duas vezes ao mês, para participar das atividades no Ceas-CE. Passando Regimento Interno do Processo Eleitoral das Representações da Sociedade Civil para o período de 2024 e 2026, indagou se poderia enviar para as Conselheiras uma vez que houve mudanças de redação no Edital e que faria os ajustes e mandaria por e-mail, para sua aprovação no dia 25 de abril de 2024, tendo todas concordadas. Em seguida, apresentou Nota de Recomendação sobre o cumprimento do Artigo 30 da LOAS para ser encaminhado aos CMAS pelo Ceas-CE. Após a leitura e feitas os ajustes a Nota de Recomendação foi aprovação pelas Conselheiras e sugerido o seu encaminhamento ao pleno. Nada mais havendo a declarar a reunião foi encerrada. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, solicitou que os(as) Conselheiros(as) cooperassem se concentrando na reunião, pois não é fácil para todos(as) compreenderem essa política, e perguntou se todos(as) compreenderam e se a plenária quer o debate após a apresentação de cada Comissão Temática, tendo a plenária aprovou o debate logo após a cada apresentação. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, solicitou que a Coordenadora a Conselheira Erivânia Bernardino fizesse a leitura do Edital de Convocação para a escolha / eleição de representantes da Sociedade Civil para a composição do 14º Colegiado do Ceas CE – Gestão 2024 a 2026. Disse ainda que o Edital bem como, o Regimento Interno devem ser aprovados e posteriormente encaminhado para os interessados. Após apresentação, a Presidente do Ceas-CE Elizabeth Rodrigues, abriu espaço para o debate. A Conselheira Lúcia Parente, perguntou sobre a Resolução nº11/2014 afirmando que tinha sido revogada pela Resolução 81/2022 e que sabe disso porque trabalhou com essa Resolução. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, com a palavra disse que isso precisa ser verificado pela secretaria-executiva, e  continuou a leitura do edital e fazendo os ajustes. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, pediu para cada um falar na sua vez, pois assim não tumultuava a reunião e facilitava a escrita da ata. A Conselheira Rute Mourão falou que está tentando entender essa questão de votação. A Conselheira Régia Prado, falou que para resolver a questão da votação poderia colocar um voto por entidade. Dando exemplo do CRESS. Cada um tem o direito de um voto. Se houver empate é necessário uma articulação interna. A Conselheira Judite Freitas, lembrou que na última eleição houve uma reunião para o desempate. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que nas eleições se faz necessário haver antes da eleição uma pactuação dos pares.  E que já houve um problema causado por essa pactuação porque uma das partes não respeitou o que havia sido pactuado entre as partes. Por isso que o Ceas-CE, solicitava a participação do Ministério Público para participar e que a Assembleia é soberana. Informou ainda que no dia três de agosto termina a mesa diretora, e o Conselho não pode ficar sem mesa diretora. Nesse momento foi solicitado que, como houve muitos questionamentos que o Edital e o Regimento voltasse para as Comissões Temáticas para que fizessem os ajustes. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, passou a palavra para  técnica da Coordenadoria da Proteção Social Especial da SPS Maryane Nobre que disse que gostaria de contribuir nessa discussão do Edital. Disse que esse documento precisa ser claro. Primeiro precisava definir se a Assembleia Geral seria presencial ou remoto. Na questão dos empates, está contraditório e que o Presidente pode desempatar ou levar à plenária. A Vice-Presidente Meirilene Lopes, com a palavra disse que a técnica Maryane Nobre trouxe uma contribuição e propõe que as Comissões Temáticas levasse essa questão para trazer uma nova redação, pois é uma pauta longa. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que é necessário instalar uma Comissão eleitoral para discutir esses ajustes(nova redação). A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, disse que “formar uma Comissão eleitoral é algo que se pode decidir isso depois” Nesse momento convidou a técnica da  Coordenadoria da Proteção Social de Alta Complexidade, Maryane Nobre para iniciar sua apresentação sobre o ponto de inclusão de pauta. A técnica da Coordenadoria da Proteção Social de Alta Complexidade, Maryane Nobre, com a palavra pediu desculpas pela “intromissão” e falou que estava disposta a contribuir. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, disse para a técnica que todos(as) podem contribuir. E pediu para que todos(as) contribuíssem falando somente na sua vez, cooperando para a técnica de Apoio Renata Passos fazer anotações para a ata. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que todos(as) receberam o material para todos acompanhassem a apresentação e tirassem dúvidas. A técnica da Coordenadoria da Proteção Social de Alta Complexidade, Maryane Nobre, cumprimentou a todos(as), falou que é da assessoria Jurídica da SPS e que dá aulas pela SPS e que tem falado da importância dos Conselhos e mais uma vez, pede desculpas pela intervenção. E que sua intenção como advogada foi contribuir. E foi pedido que viesse aqui porque chegou uma emenda parlamentar para os acolhimentos. “Parece que houve uma alteração”. A Conselheira Sandra Morais, disse que houve duplicidade no cadastro mas, o valor não foi alterado. Por conta disso o sistema deu pane e que foram contempladas todas as unidades de acolhimento e três(03) CREAS. Maryane Nobre, falou que os esclarecimentos são importantes pois os abrigos estão com muitos problemas que precisam de licitação mas, a emenda parlamentar pode ajudar nisso. Se o valor já está aprovado, “basta apresentar ao Conselho para aprovação.” Não é uma nova Resolução, trata-se do mesmo objeto e que conta com a ajuda do Conselho e agradeceu a todos(as). A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, lembrou aos(as) Conselheiros(as) que essa matéria já passou no plenário e foi aprovado. Maryane Nobre, com a fala disse que se faz necessário dar celeridade para atender os abrigos. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, disse que não entendeu sobre o abrigo Renascer. Maryane Nobre  respondeu que o abrigo Renascer é um dos equipamentos da SPS. E que não é do Estado a despesa é maior. E que tiveram de fazer uma adequação pela necessidade do pedido da casa. E que precisam atender o que está mais precário. “ O tempo de chuva dificulta muito”, precisamos dessa liberação para resolver as questões urgentes”. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues indagou se alguém tem alguma consideração e solicitou que dissesse o nome antes de falar. A Conselheira Lúcia Parente, perguntou se há abrigos sendo excluídos”. Maryane Nobre falou que não há exclusão de abrigos, o abrigo vai permanecer e que tem outras fontes só não será contemplado nessa Emenda. A Conselheira Erivânia Bernardino, falou que foi contemplada com as falas. Mas que no início, tinha entendido “que iam descobrir um santo para cobrir outro”. A Conselheira Jeanne Santiago, perguntou se no documento está claro que ninguém será excluído? Está claro para nós mas precisa estar claro no documento. A Conselheira Sandra Morais, respondeu que tudo foi feito no modelo do documento padrão que o Ministério disponibilizou mas, todos estão sendo contemplados. Maryane Nobre, disse que “ veio apenas para defender os ajustes”. Há uma grande necessidade de fortalecimento nas unidades de acolhimentos, nessa política pública. Em seguida, finalizou a apresentação e agradeceu. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, com a palavra disse que  essas Emendas devem ser passadas imediatamente ao Ceas-CE mesmo seja feito uma Reunião Extraordinária, pois os(as) Conselheiros(as) são comprometidos. E solicitou mais atenção nesse cuidado pois os(as) Conselheiros(as) não concordam com o imediatismo na tomada de decisão. E que o Ceas-CE chegou no limite de AD. Referendum. Em seguida agradeceu a apresentação da técnica Maryane Nobre e, a aceitação da inclusão de pauta pelos(as) Conselheiros(as). Em regime de votação, perguntou se plenária era favorável a aprovação da matéria. D E C L A R A Ç Ã O.O Conselho Estadual de Assistência Social do Ceará – Ceas-CE , no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 12.531, de 21/12/1995, e considerando sua função de deliberar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, os ganhos sociais e o desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados (NOB-SUAS/2012 - artigo 121), DECLARA que, em reunião ordinária ocorrida no dia 02/05/2024, aprovou o pedido apresentado pela Secretaria da Proteção Social - Governo do Estado do Ceará, para efetuar ajuste relativo à(s) unidade(s) beneficiária(s), e planilha de itens especificada(s) das seguintes Programações SIGTV: Programações SIGTV 230000020230025 – EXCLUIR a Unidade de Acolhimento – Residência Inclusiva V e INCLUIR o Abrigo Renascer - Valor indicado: R$ 196.059,62; Programações SIGTV 230000020230028 – EXCLUIR a Unidade de Acolhimento Regional de Caririaçu e INCLUIR a Unidade de Acolhimento Nossa Casa - Valor indicado: R$ 196.059,62; Programações SIGTV 230000020230018 – EXCLUIR a Unidade de Acolhimento – Residência Inclusiva VI e INCLUIR a Unidade de Acolhimento Regional de Itaitinga - Valor indicado: R$ 196.454,62; Programações SIGTV 230000020230027 – EXCLUIR a Unidade de Acolhimento Regional de Jaguaruana e INCLUIR a Unidade de Acolhimento Recanto da Luz - Valor indicado: R$ 196.059,62. Observação: As mencionadas unidades socioassistenciais públicas encontram-se devidamente cadastradas no Cadastro do Sistema Único de Assistência Social – CadSUAS. Este Conselho considera que o ajuste pretendido não compromete a transferência voluntária de recursos na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, bem como não implica em prejuízo à finalidade de estruturar a correspondente rede de serviços socioassistenciais, de acordo com os valores aprovados por meio da Resolução nº 120/2023, datada de 16 de novembro de 2023. D E C L A R A Ç Ã O. O Conselho Estadual de Assistência Social do Ceará - Ceas-CE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 12.531, de 21/12/1995 e considerando sua função de deliberar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, os ganhos sociais e o desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados (NOB-SUAS/2012 - artigo 121), DECLARA que, em reunião ordinária ocorrida no dia 02/05/2024, aprovou o pedido apresentado pela Secretaria da Proteção Social - Governo do Estado do Ceará, para efetuar ajuste relativo à planilha de itens especificada(s) das seguintes Programações SIGTV: 1. Programação SIGTV nº 230000020230013 - RESIDÊNCIA INCLUSIVA I; 2. Programação SIGTV nº 230000020230004 - RESIDÊNCIA INCLUSIVA II; 3. Programação SIGTV nº 230000020230015 - RESIDÊNCIA INCLUSIVA III; 4. Programação SIGTV nº 230000020230016 – RESIDÊNCIA INCLUSIVA IV; 5. Programação SIGTV nº 230000020230017 – RESIDÊNCIA INCLUSIVA V; 6. Programação SIGTV nº 230000020230014 - RESIDÊNCIA INCLUSIVA VI; 7. Programação SIGTV nº 230000020230005 - CREAS REGIONAL I CARIRI; 8. Programação SIGTV nº 230000020230021 – CREAS REGIONAL III -VALE DO JAGUARIBE; 9. Programação SIGTV nº 230000020230022 – CREAS REGIONAL DE FORTALEZA II; 10. Programação SIGTV nº 230000020230012 - CREAS REGIONAL III -VALE DO JAGUARIBE; 11. Programação SIGTV nº 230000020230009 - CREAS REGIONAL DE FORTALEZA II; 12. Programação SIGTV nº 230000020230006 – Unid. Acolhimento ABRIGO TIA JÚLIA; 13. Programação SIGTV nº 230000020230007 –Abrigo Tia Júlia Primeira Infância; 14. Programação SIGTV nº 230000020230008 – Abrigo Tia Júlia Primeira Infância; 15. Programação SIGTV nº 230000020230010 - Unidade de Acolhimento CASA ABRIGO I; 16. Programação SIGTV nº 230000020230011 – Unid. Acolhimento CASA ABRIGO SÍTIO MEL; 17. Programação SIGTV nº 230000020230019 – Unidade de Acolhimento ABRIGO DO IDOSO; 18. Programação SIGTV nº 230000020230020 – Unidade de Acolhimento Casa do Caminho; 19. Programação SIGTV nº 230000020230023 – U.A.R. de Caririaçu; 20. Programação SIGTV nº 230000020230024 – U.A.R. de Jaguaruana; 21. Programação SIGTV nº 230000020230026 – U.A.R. de Ararendá. Este Conselho considera que o ajuste pretendido não compromete a transferência voluntária de recursos na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, bem como não implica em prejuízo à finalidade de estruturar a correspondente rede de serviços socioassistenciais. Por fim. a técnica Maryane Nobre concordou com a fala da Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, agradeceu o acompanhamento dos(as) Conselheiros(as), se disponibilizando para ajudar quando necessário. A Vice-Presidente Maria Meirilene Lopes, nesse momento pediu aplausos para a Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues e, “falou  que estamos vivendo momentos diversos no Ceas-CE. E que algumas coisas são deliberações desse Colegiado e estão sendo deliberados por outros. Muitas vezes só chega para conhecimento. Isso é muito sério. E que tem recebido muitas denúncias”. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, falou que é importante antes da deliberação tem conhecimento e a discussão para posterior aprovação. Em seguida convidou a Coordenadora da Comissão Temática de Políticas e Programas para apresentar o relatório. Com a palavra a  Conselheira Régia Prado, passou a fazer a leitura do relatório da Comissão Temática de Políticas e Programas do Ceas-CE. Aos dois dias do mês de abril de dois mil e vinte quatro, das oito e trinta as doze horas,  foi realizada a Reunião da Comissão Temática de  Políticas e Programas do Ceas-CE, que teve em como pontos de pauta: A luz das atribuições da Comissão Temática elaborar o Plano de Ação- período 2024 a 2026. Análise para emissão de Parecer o AD. Referendum da Presidente sobre o Plano de Ação do Cofinanciamento Federal do Governo Federal do SUAS- exercício 2024 de execução de Secretaria da Proteção Social – SPS. PARTICIPARAM OS(AS) SEGUINTES CONSELHEIROS(AS): ELJOMARA GERMANA BARROS PINTO - Secretaria da Educação - Seduc; RÉGIA MARIA PRADO PINTO- Conselho Regional de Serviço Social - Cress; THALITA HELENA CRISTIAN OLIVEIRA- Secretaria da Saúde -Sesa; ELVIRA CARVALHO MOTA- Secretaria de Educação - Seduc; VILANI VLADIA MOTA FREITAS- Serviço Social do Comércio- SESC. JUSTIFICOU SUA FALTA: FRANCISCA EMMANUELLA SARAIVA MARTINS- Associação dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves- AMCTN. Dando início a reunião pela  técnica de apoio do Ceas-CE Roseli Ferreira, que cumprimentou a todas(os) e falou que essa reunião tem como objetivos, a luz das atribuições da Comissão Temática  elaborar o Plano de Ação- período 2024 a 2026, e a análise  para emissão de Parecer do AD. Referendum da Presidente sobre o Plano de Ação do Cofinanciamento Federal do Governo Federal do SUAS- exercício 2024 de execução de Secretaria da Proteção Social -SPS. Além das Conselheiras presentes, compareceram os(as) técnicos(as) Secretaria da Proteção Social – SPS das Coordenadorias das Proteções Sociais Básica e Especial e a técnica do Programa Maria Infância do SUAS. Em seguida, passou a palavra para o técnico Francisco José Sousa de Carvalho(Franzé) da Coordenadoria da Proteção Social Especial de Media Complexidade da SPS para dar iniciou a sua apresentação. Este com a palavra cumprimentou as Conselheiras presentes da Comissão Temática e falou sobre o Plano de Ação dos Recursos Federais – 2024 – Piso de média e alta complexidade, com aporte de Recurso Federal que tem como objetivo fortalecer o SUAS, com a oferta dos Serviços de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, beneficiando os Serviços de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos – PAEFI (CREAS Regionais); Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medidas Socioeducativas de LA e PSC Regionalizado para Crianças e Adolescentes. A técnica Hilbse Elaine Rocha Silva representando a Coordenadoria da Proteção Social da Alta Complexidade deu continuidade a apresentação dizendo que atualmente existem 27 municípios vinculados ao serviço de Família Acolhedora para crianças e adolescentes. E que ainda existem dois serviços que ainda não foram implantados. O técnico Francisco José Sousa de Carvalho(Franzé) falou que está sendo feito um grande trabalho de capacitação para as Famílias Acolhedoras, com recurso do MDS. Sendo o total de R$1.920.000,00(hum milhão e novecentos e vinte mil) o valor anual do Serviço de Proteção de Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos- PAEFI (CREAS Regionais). A técnica da Coordenadoria da Proteção Social Básica/ Núcleo de Gestão de Benefícios Socioassistenciais e Transferência de Renda Silvana Márcia Araújo Crispim cumprimentou a todos(as) e apresentou o Plano de Ação dos recursos federais – exercício 2024 de Gestão Estadual do Cadastro Único e Programa Bolsa Família que tem como objetivo o apoio financeiro do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate a Fome – MDS/ Secretaria Nacional de Renda de Cidadania – SENARC para a Gestão Estadual do Cadastro Único e Programa Bolsa Família, com base no Índice de Gestão Descentralizada Estadual do Cadastro Único e Programa Bolsa Família – IGDE, instituído pela Portarias de nº 256, de 19 de março de 210, atualizada pela Portaria MC nº 769, de 29 de abril de 2022. Seguido na apresentação a técnica Silvana Crispim informou que realizadas capacitações para os atores sociais estaduais e municipais da gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família( repasse para a entidade). E que está previsto 10 turmas que abrangerão os CRAS de todo o Estado. E que o recursos previsto é de R$720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) para a execução (aquisição, diárias, deslocamentos).E ainda desse recursos  o valor R$36.000,00, mais de 3%, para o fortalecimento do Ceas-CE. A Conselheira Régia Prado, com a palavra, falou que é um engano que as pessoas se acomodam com o benefício. A maioria faz bico porque não tem emprego Após a intervenção da Conselheira a técnica Silvana Crispim finalizou sua apresentação. A técnica de apoio Roseli Ferreira perguntou se alguém tem alguma dúvida. A Conselheira Vládia Freitas respondeu que tudo foi muito bem explicado. A técnica Rosângela Lopes do Programa Mais Infância da Célula de Proteção, da Parentalidade e Educação Permanente na área da Infância e Família, apresentou-se para os(as) participantes da Comissão Temática, e informou sobre o cofinanciamento Federal do ano de 2023 foi muito conturbado com o reordenamento do serviço que fará parte de um Programa, com uma equipe exclusiva para a primeira infância E que a previsão desse Plano é a Formação de Coordenadores, Supervisores e Visitadores na metodologia do Guia de Visita Domiciliar – GVD; Formação de Coordenadores, Supervisores e Visitadores na metodologia cuidados para o Desenvolvimento da Criança – CDC; Oficina Regionalizada na disseminação das temáticas relacionadas a Primeira Infância; Seminário Estadual para nivelar as ações junto aos gestores municipais no acampanhamento e efetivação na gestão do Programa; Oficinas Municipais para  fortalecer a Cultura Étnico Racial no avanço rumo ao reconhecimento e valorização das comunidades tradicionais; Reuniões/Encontros: qualificar as equipes municipais nas metodologias de Parentalidade Positiva e Fortalecimento da Paternidade e ainda prestar assessoramento e monitoramento aos municípios na implementação e execução do Programa in loco ( assessora os Comitês Municipais no Monitoramento das Ações dos Planos Municipais Intersetoriais da Primeira Infância e Fortalecer e acompanhar a efetivação do Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz; Encontro Estadual para acompanhar os Comitês Municipais Intersetoriais da Primeira Infância nas suas atribuições e nas ações do Plano Municipal; Seminário Estadual para avaliar e planejar as ações do Programa. E que para toda programação está previsto o valor de R$ 1.491.325.00 (hum milhão, quatrocentos e noventa e um mil, trezentos e vinte cinco reais). Em seguida deu por encerrada sua apresentação e colocou-se à disposição para esclarecer qualquer dúvida. A técnica de Apoio Roseli Ferreira perguntou se alguém ficou com dúvida? Como ninguém se pronunciou a Comissão encaminhou para o Pleno seu parecer favorável AD. Referendum da Presidente sobre o Plano de Ação do Cofinanciamento Federal do Governo Federal do SUAS - exercício 2024 de execução de Secretaria da Proteção Social -SPS, solicitando que fosse atendido o pleito. Em seguida, a Conselheira Vládia Freitas propõe a leitura das atribuições da Comissão Temática para a construção do Plano de Ação referente ao período de 2024 a 2026. Assim, as Conselheiras presentes iniciaram a elaboração. (documento anexo).A Conselheira Elvira Mota falou que seria importante que houvesse conscientização da importância do Conselho e dos(as) Conselheiros(as).A técnica Roseli Ferreira falou que a maioria não sabe como acontece o controle social e que o Ceas-CE tem feito um grande trabalho de articulação junto aos municípios. Assim, a Comissão Temática deu continuidade a discussão para elaboração, finalizou o Plano de Ação e após a conclusão deu encerrado a reunião. Após a apresentação a Conselheira  Rose Jane Albuquerque, pediu para explicar melhor o termo usado pela técnica do Programa Criança Feliz no SUAS ao se referir o reordenamento do Programa. A Secretária Executiva do CEAS, Tereza Serra, explicou que o Programa Bolsa Família está passando por um reordenamento. Prometendo que agora, após confeccionados os relatórios de reuniões das Comissões Temáticas antes de vir para a plenária, iria antes para os(as) Conselheiros(as) da referida Comissão Temática para os ajustes. A Conselheira Régia Prado, pediu a palavra para informar que seria melhor enviar para a Coordenadora das Comissões Temáticas, porque se for discutir todo o texto vai demorar. A Vice-Presidente Maria Meirilene Lopes, nesse momento pediu para falar que só quer contribuir e não criticar. Com relação ao Plano e o AD. Referendum são duas coisas diferentes, pedindo ajuda para a Conselheira Sandra Morais para esclarecer as definições sobre o cofinanciamento, se é serviço ou não e que pode está havendo um equívoco. A Conselheira Sandra Morais, falou que estão aprovando algo que ainda está em reordenamento. A Conselheira Régia Prado, falou que o mais importante do relatório é a pauta, a síntese e o encaminhamento. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, nesse momento concordou e  falou que o relatório pode ser resumido. A Conselheira Régia Prado, falou que pode receber o relatório e fazer um resumo para trazer a plenária. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que para o Ceas-CE, e para os(as) Conselheiros(as) fica difícil analisar sem ter o conhecimento. A Conselheira Régia Prado, concordou e falou que só é possível fazer o controle social com todas as informações. A Vice-Presidente Maria Meirilene Lopes,  falou que o erro foi a SPS ter enviado como AD. Referendum É um Plano de ação. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues,  falou que o conhecimento e a discussão é que faz a qualidade. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que os acontecimentos são uma realidade e, que o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS está querendo alterar todas as resoluções e que hoje, a política de assistência social virou Emenda parlamentar. A Conselheira Francisca Barros, falou que nesse mandato está pegando experiência. E que o(a) usuário(a) precisa está na ponta e que o se pode observar é que o apadrinhamento é o que faz acontecer. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, falou que há coisas que acontecem que não consegue compreender. E que o plenário é uma capacitação onde “juntamos os saberes, quando chega a hora de sair pode vir alguém que ainda vai aprender”. O Conselheiro José Augusto Coelho, lembrou que em reuniões passadas foi aprovado uma verba grande para a aquisição de carros e ninguém tem o conhecimento onde estão esses carros. Ninguém tem o conhecimento se os municípios foram contemplados com os recursos. A Conselheira Régia Prado, perguntou se aprovam a discussão do relatório. A Conselheira Lúcia  Parente, falou que foi técnica do CMAS e praticamente de todas as Comissões e que aprendeu que o Colegiado é dividido em Comissões Temáticas, mas quem aprova é o Colegiado. A Conselheira Régia Prado, falou que a Comissão Temática deu parecer favorável agora, o Colegiado é quem vai aprovar. A Vice-Presidente Maria Meirilene Lopes, falou que não é apenas um Plano de Cofinanciamento. É um Plano de Ação e o que quer contribuir para que seja colocado a redação correta. Nesse momento a Secretária-Executiva Tereza Serra refez a redação e apresentou na plenária. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, em seguida em regime de votação indagou ao Plenário se concordavam com a nova redação e se poderia considerar aprovada. Todos(as) aprovaram. RESOLUÇÃO Nº 139/2024- Ceas-CE que dispõe da aprovação do AD REFERENDUM da Presidente do Ceas-CE sobre o Plano de Ação da Política de Assistência Social, envolvendo recursos federais para execução da Secretaria da Proteção Social  - SPS – ano 2024. RESOLVE APROVAR: Art. 1º - O AD REFERENDUM da Presidente do Ceas-CE – Resolução de nº 137 – Ceas-CE sobre o Plano de Ação da Política de Assistência Social envolvendo recursos federais  – ano 2024 para execução da Secretaria da Proteção Social – SPS. Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Após a aprovação a Presidente pediu que da próxima vez a Comissão ´Temática traga a plenária somente um parecer porque se perde tempo lendo todo o relatório que está em formato de ata. Deve ser colocado na pauta, uma síntese e o parecer. A Conselheira Sandra Morais, falou que pode resumir o relatório que teve como pontos de pauta: A luz das atribuições da Comissão Temática elaboração o Plano de Ação- período 2024 a 2026; - Apresentação para superação dos Planos de Apoio do estado aos 05 municípios que superaram as dificuldades na gestão orçamentária financeira no Sistema único de Assistência Social- SUAS nos municípios de Acaraú, Alto Santo, Pereiro, Senador Pompeu e Reriutaba; Análise para emissão de parecer da Prestação de Contas do Programa Tauá Solidário encaminhado pelo CMAS de Tauá. Disse que houve uma discussão dos(as) Conselheiros(as) sobre os recursos e foi solicitado que venha alguém apresentar a prestação de contas. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que os prefeitos não estão gastando os recursos do cofinanciamento estadual e se não gastarem serão devolvidos. E que a SPS fez e foi pactuado na CIB-CE Planos de Apoio do Estado para ajudar os municípios a gastarem esses recursos até o mês de julho. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, falou que tem matérias que a CIB-CE delibera sem o Ceas-CE ter conhecimento. Tudo precisa ser discutido para saber se deve ser aprovado ou deliberado. A Conselheira Erivânia Bernardino, falou que devem ter critérios e regras para os municípios, mas somente cinco conseguiu concluir? A Conselheira Sandra Morais, respondeu que agora foram cinco mas, com certeza virão mais. A Vice-Presidente Maria Meirilene Lopes, falou que de vinte e nove municípios, cinco conseguiu superar e gastar os recursos. E que já concluíram o plano que era para ter vindo para a aprovação. A Conselheira Erivânia Bernardino, disse que existem CRAS que estão sem computador com o dinheiro na conta e que isso é sério. A Conselheira Rute Mourão, falou que falta pessoas capacitadas para ajudar a gastar o dinheiro. “Parece que não gastam porque não sabem como gastar”. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, falou que hoje, nenhum Secretário quer ser ordenador de despesas e colocam qualquer pessoa. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, indagou se poderia falar sobre o Programa Tauá Solidário? Disse que a secretaria-executiva atendendo a Comissão Temática de Controle e Financiamento encaminhou um ofício ao Conselho Municipal de Assistência Social de Tauá, oficializando um convite de participação na reunião da Comissão a fim de prestar informações acerca da execução do Programa mas que a informação vazou e que quando o ofício chegou ao município, responderam que não podiam vir a reunião nesse dia porque já tinham compromissos firmado. De posse da resposta a secretaria-executiva encontrou em contato com os(as) Conselheiros(as) da Comissão Temática e foi adiada reunião para o dia dezessete de maio.  Em seguida a Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, colocou em regime de votação os Planos de Apoio do Estado para os 05(cinco) municípios, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. RESOLUÇÃO Nº 141/2024 – Ceas-CE que dispõe sobre a execução dos Planos de Apoio do Estado para 05(cinco) municípios que superaram as dificuldades identificadas na Gestão Orçamentária e Financeira no Sistema Único de Assistência Social – SUAS. RESOLVE APROVAR: Art. 1º – A execução dos Planos de Apoio do Estado que contribuíram com a superação das dificuldades na Gestão Orçamentária e Financeira no Sistema Único de Assistência Social – SUAS de 05(cinco) municípios. Art. 2º – Os Planos de Apoio do Estado foram destinados aos seguintes municípios:  I. Acaraú; II. Alto Santo; III Pereiro; IV. Senador Pompeu; e V. Reriutaba. Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Muito embora a Comissão de Acompanhamento aos Conselhos Municipais de Assistência Social tivesse elaborado o Plano de Ação da Comissão Temática para o período de 2024 a 2026, fez a apresentação ficando para as próximas reuniões ordinárias. A Comissão Temática de Acompanhamento as Condicionalidades do Programa Bolsa Família e de Gestão do Cadastro Único, não realizou a reunião do mês por falta de quorum. E mais uma vez lembrou da necessidade da instalação da Comissão Eleitoral. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, falou que pode fazer parte da Comissão. A Secretária-Executiva do CEAS, Tereza Serra, falou que tem Conselheiros(as) que faltam demais às reuniões das Comissões Temáticas, Reuniões Ordinárias e Extraordinárias, e outros(as) nunca vieram. Em seguida foi instalada a Comissão Eleitoral. RESOLUÇÃO Nº 142/2024 – Ceas-CE que dispõe sobre a aprovação da Instalação da Comissão de acompanhamento a escolha/eleição das representações da sociedade civil para compor 14º Colegiado do Ceas-CE – Gestão 2024 a 2026. RESOLVE APROVAR: Art. 1º – A Instalação da Comissão de acompanhamento a escolha/eleição das representações da sociedade civil para compor 14º Colegiado do Ceas-CE – Gestão 2024 a 2026. com a seguinte composição: Lúcia Elizabeth Moura Rodrigues. Cosme Costa Lima. Maria da Conceição Moreira Azevedo. Francisca Emmanuella Saraiva Martins. Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. E marcada a reunião para o dia 06 (seis) de maio do ano em curso. Passando para os informes a  Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, disse que gostaria de informar  que neste Conselho, vai sediar a Reunião Regional – Região Nordeste do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS com os Conselhos Estaduais de Assistência Social dos 08(oito) Estados, que será realizada no período de 21 e 22 de maio em curso e,45 que gostaria pedir a participação de todos(as) Conselheiros(as),lembrando que o Ceas-CE e SPS estão sediando a reunião. E que encaminhou a todos(as) inclusive o link para a inscrição e é preciso se inscrever para vir. Essa reunião é importantíssima. Participem! Em seguida informou que a Comissão Intergestores Bipartite – CIB-CE encaminhou para conhecimento e deliberação as seguintes cópias de Resoluções: Resolução nº 09/2024 (conhecimento por enquanto) – pactua a realização de articulação sobre a possibilidade da elaboração de Protocolo de Integração Intersetorial entre o MEC e o MDS para subsidiar as ações das políticas da assistência social e da educação no Programa Pé de Meia; Resolução nº 010/2024 (conhecimento) Pactua a superação das inadequabilidades do Plano de Providências do município de Moraújo, referente aos saldos financeiros em conta; Resolução nº 011/2024 (deliberação) Pactua a execução do Plano de Apoio do Estado para o município de Moraújo; Resolução nº 012/2024(conhecimento) Pactua o aditamento de prazo dos Planos de Providências referentes aos saldos acumulados dos recursos do cofinanciamento estadual; Resolução nº 013/2024 (conhecimento) Pactua o período de preenchimento do Cemaris do ano e 2024. A Conselheira Erivânia Bernardino pediu a palavra para informa que a Ordem dos Advogados do Brasil – Secção Ceará, realizará uma Audiência Pública presencial mo dia 07 de maio, no horário das 8:30hs, como tema: “ Implementação da Lei sobre a Prestação de Serviços de Psicologia e de Serviço Social nas redes Públicas e Educação Básica do Ceará”, no plenário da sede da OAB-CE, e que gostaria de contar com a participação da Presidente do Ceas-CE. A Presidente do Ceas-CE, Elizabeth Rodrigues, pediu que o convite fosse encaminhado oficialmente ao Conselho. Agradeceu a presença de todos(as) Nada mais havendo a declarar deu por encerrada a presente reunião, agradecendo as presenças de todos(as) e eu, Maria Tereza de Araújo Serra, lavrei a presente ata que após de lida e aprovada, será assinada por todos(as) os(as) presentes. Fortaleza/CE, 02 de maio de 2024.
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